
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
Utoral !'forte do Estado de São Paulo 

LEI NÚMERO 4185 DE 11 DE JULHO DE 2019 
(Autógrafo n. 0 37/19, Projeto de Lei n. 0 42/19 - Mensagem nº 16119) 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias a 
serem observadas na elaboração da Lei 
Orçamentária para o exercício financeiro de 
2020 e dá outras providências. 

DÉLCIO JOSÉ SATO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 

CAPITULOI 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 1 º Fica estabelecido para a elaboração do orçamento do Município relativo ao exercício de 
2020, as Diretrizes Gerais de que trata este capítulo, os princípios constantes na Constituição Federal, na 
Constituição Estadual, na Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964, na Lei Complementar nº 101de04 de 
maio de 2000 e na Lei Orgânica do Município. 

Art. 2° As normas contidas nesta Lei alcançam todos os órgãos da administração direta e 
indireta dos Poderes Executivo e Legislativo. 

Art. 3º O Orçamento Participativo assegura aos cidadãos a participação no processo de 
elaboração, execução e fiscalização do orçamento, por meio de assembleias regionais convocadas especialmente 
para este fim pelo governo municipal. 

CAPITULO II 
DAS ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 4º As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2020 deverão obedecer 
a disposição constante do Anexo I, denominado Anexo de Metas Fiscais, que faz parte integrante desta Lei, 
desdobrado em: 

1. Tabela 2 - Metas Anuais; 
II. Tabela 3 -Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
III. Tabela 4 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 

Anteriores; 
IV. Tabela 5 - Evolução do Patrimônio Líquido; 
V. Tabela 6 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 
VI. Tabela 7 - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 
VII. Tabela 8 - Projeção Atuarial do RPPS; 
VIII. Tabela 9- Estimativa da Compensação da Renúncia de Receita; 
IX. Tabela 1 O - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

Art. 5º Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas estão 
avaliadas no Anexo II - Tabela I, denominado Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, em que são 
informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a~~i5 
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Litoral f\Jorte do Estado de São Paulo 

Parágrafo Único. Para os fins deste artigo consideram-se passivos contingentes e outros riscos 
fiscais possíveis obrigações presentes, cuja existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou 
mais eventos futuros que não estejam totalmente sob controle do Município. 

Art. 6º Os programas governamentais e metas para o exercício de 2020 estão estabelecidos no 
Anexo V, compatíveis com o Plano Plurianual do período 2018/2021. 

Art. 7º A Lei Orçamentária não consignará recursos para m1c10 de novos projetos se não 
estiverem adequadamente atendidos ou em andamento e contempladas as despesas de conservação do 
patrimônio público. 

§ 1 º A regra constante do caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, 
conforme vinculações legalmente estabelecidas. 

§ 2° Entende-se por adequadamente atendido os projetos cuja alocação de recursos 
orçamentários esteja compatível com os cronogramas físico-financeiros pactuados e em vigência. 

Art. 8º A mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária e a remeterá ao 
executivo até o dia 31 de julho de 2019. 

Parágrafo Único. O Executivo colocará á disposição da Câmara Municipal até trinta dias antes 
do prazo fixado no caput, os estudos e estimativas das receitas para o exercício de 2020 inclusive da receita 
corrente liquida, acompanhados das respectivas memórias de cálculo. 

Art. 9º A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência e reserva legal, desdobrada para 
atender as seguintes finalidades: 

1. Cobertura de créditos adicionais suplementares; 
II. Atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos; 
III. Capitalização do regime próprio de previdência social dos servidores municipais; 

§ 1º A reserva de contingência de que trata o caput será fixada em no máximo 5% (cinco por 
cento) da receita corrente liquida e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta, por 
decreto do poder executivo. 

§ 2° Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingencia de que trata o inciso li do 
caput não precisará ser utilizada para sua finalidade, no todo ou em parte, o Chefe do Executivo poderá lançar 
mão de seu saldo para dar cobertura a outros créditos adicionais legalmente autorizados. 

Art. 10. A Lei Orçamentária poderá apresentar superávit orçamentário com a finalidade de 
proporcionar a realização de ajuste das contas municipais, desde que se demonstre superávit arrecadatório. 

CAPITULO III 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 11. O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo, quando preciso, projetos de leis 
propondo alterações nas legislações tributárias, inclusive na que dispõe sobre tributos municipais, necessárias à 
preservação do equilíbrio nas contas públicas e á geração de recursos para investimentos ou, ainda, para 
manutenção ou ampliação das atividades próprias do município. 
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Art. 12. Todo projeto de lei versando sobre concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação na base de cálculo 
que implique em redução discriminada de tributos ou contribuições e outros que correspondam a tratamento 
diferenciado, deverão atender ao disposto no art. 14 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, devendo 
ser instruído com demonstrativo evidenciado que não serão afetadas as metas de resultado nominal e primário. 

Parágrafo Único. Não se sujeita as regras do caput a simples homologação de pedidos de 
isenção, remissão ou anistia apresentados com base na legislação municipal preexistente. 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 13. Desde que observadas a legislação vigente, respeitados os limites previstos nos arts. 20 
e 22, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e cumpridas as exigências previstas 
nos arts. 16 e 17 do referido diploma legal fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para: 

I. Concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras; 

II. Admissão de pessoal ou contratação a qualquer título. 

§ 1 º Os aumentos de despesa de que trata esse artigo somente poderão ocorrer se houver: 
a} Prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal 

e aos acréscimos dela decorrentes; 
b} Lei especifica para as hipóteses previstas no inciso I - do caput; 
e) Observância da legislação vigente, no caso do inciso II. 

§ 2º Estão a salvo das regras contidas no § 1° a concessão de vantagens já previstas na 
legislação pertinente, de caráter meramente homologatório. 

§ 3º No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, os limites fixados 
nos arts. (29) e (29 - A) da Constituição Federal. 

Art. 14. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o artigo 22 da Lei 
Complementar nº 1O1, de 04 de maio de 2000, a contratação de horas extras somente poderá ocorrer nos casos 
de calamidade pública, na execução de programas emergenciais de saúde publica ou em situações de extrema 
gravidade, devidamente reconhecida pelo respectivo Chefe do Poder Executivo. 

CAPITULO V 
DAS ORIENTAÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 15 Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária o Poder Executivo estabelecerá 
metas bimestrais para a realização das receitas estimadas, inclusive as diretamente arrecadadas por entidades da 
administração indireta e empresas controladas dependentes. 

§ 1 ° Na hipótese de ser constatada após encerramento de cada bimestre, frustração na 
arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados nominais e primários fixados no 
Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subsequentes, o Poder Executivo e o Poder 
Legislativo determinarão a limitação de empenho e movimentação financeira em montantes necessários à 
preservação dos resultados almejados. 
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§ 2 º Na limitação de empenho e movimentação financeira serão adotados critérios que 
produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente nas de educação, saúde e 
assistência social e na compatibilização dos recursos vinculados. 

§ 3 º Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as despesas que 
constituam obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço 
da dívida e precatórios judiciais. 

§ 4 º A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese de 
ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 3 1 da 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000. 

§ 5 º Na ocorrência de calamidade pública serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais 
programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no art. 65 da 
Lei Complementar nº' 101 de 04 de maio de 2000. 

Art. 16. A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 15, § 1 º, poderá 
ser suspensa no todo ou em parte caso a situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos 
bimestres seguintes. 

Art. 17. No mesmo prazo previsto no caput do art. 15, o Poder Executivo estabelecerá a 
programação financeira e o cronograma mensal de desembolso de modo a compatibilizar a realização de 
despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais. 

§ 1 º Integrarão a programação financeira as transferências financeiras do tesouro municipal 
para os órgãos da administração indireta e destes para o tesouro municipal. 

§ 2 º O cronograma de que trata este artigo dará prioridade ao pagamento de despesas 
obrigatórias do Município em relação às despesas de caráter discricionário. 

§ 3 º O repasse de recurso do Poder Executivo para o Poder Legislativo fará parte da 
programação financeira e do cronograma de que trata este artigo, devendo ocorrer na forma de duodécimo a 
serem transferidos até o dia 20 de cada mês. 

Art. 18. Para atender o disposto no art. 4°. 1. "e" da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão providencias junto as respectivas Diretorias de 
Contabilidade e Planejamento para com base nas despesas liquidadas, apurarem os custos e resultados das ações 
e programas estabelecidos. 

Art. 19. Nas realizações de ações de competência do Município poderá este adotar a estratégia 
de transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que especificamente autorizado em lei 
municipal e seja firmado termo de convênio, ajuste ou congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os 
deveres e obrigações de cada parte, a forma e os prazos para prestação de contas. 

Parágrafo Único. A regra de que trata o caput aplica-se também a transferências a instituições 
públicas vinculadas à União, ao Estado ou a outro Município. 

Art. 20. O Poder Executivo poderá incluir na Lei Orçamentária, o atendimento de custeio de 
despesas de outros entes da Federação, desde que a situação envolva claramente o atendimento de interesse 
público local atendido os dispositivos constantes do art. 62 da Lei Complement~·nº·lOt;·~, 04 de maio de 
2000. . .. · ->. / ~-···· ") 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
Litoral l"-lorte do Estado de São Paulo 

Art. 21. A concessão de Auxílios e Subvenções pelo Poder Executivo, dependerá de autorização 
legislativa, através de lei específica, via chamamento público, e serão destinados a entidades privadas sem fins 
lucrativos, de atividades de natureza continuada de atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, 
saúde ou educação e a utilização dos recursos pelas entidades, bem como as prestações de contas obedecerão às 
normas estabelecidas na Lei 4320/64 e na Lei federal nº 13.019/14 e alterações subsequentes, bem como nas 
Instruções do Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 22. O Poder Executivo poderá ceder servidores a outros entes da Federação desde que a 
situação envolva claramente o atendimento de interesse público local, atendido os dispositivos constantes da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 23. Para fins do disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, consideram-se irrelevantes as despesas realizadas até o valor de R$ 17.600,00 no caso de aquisição de 
bens ou prestação de serviços, e de R$ 33.000,00 no caso de realização de obras públicas ou serviços de 
engenharia. 

Art. 24. A proposta orçamentária anual atenderá a essas diretrizes orçamentárias, às diretrizes 
gerais e aos princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas fixadas 
excederem a previsão da receita para o exercício. 

§ 1 º Na estimativa das receitas deverão ser consideradas ainda, as modificações da legislação 
tributária, incumbindo à Administração o seguinte: 

I. A atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias; 
II. Revisão dos valores genéricos de forma a minimizar a diferença entre as alíquotas 

nominais e as efetivas; 
III. 
IV. 

A expansão do número de contribuintes; 
A atualização do cadastro imobiliário fiscal. 

§ 2 º As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos deverão remunerar a atividade 
municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas. 

§ 3 º Os tributos cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, serão corrigidos 
monetariamente segundo a variação estabelecida pela legislação municipal. 

§ 4 º Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orçamentária e recursos 
financeiros previstos na programação de desembolso e a inscrição de restos a pagar estará limitada ao montante 
das disponibilidades de caixa, conforme preceito da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 25. Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações e adequações de sua 
estrutura administrativa com o objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e eficácia ao poder público 
municipal. 

Art. 26. O Poder Executivo está autorizado, nos termos da Constituição Federal, a: 
1. Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 10% (dez por cento) do total da 

despesa fixada, nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; 
li. Realizar operações de crédito em até 30%, observadas as condições estabelecidas no 

artigo 38, da Lei Complementar Federal nº 101 de 04 de maio de 2000, principalmente quanto a letra "a" do 
inciso IV; 

Ili. Abrir créditos suplementares até o limite da dotação consignada como Reserva de 
Contingência, fixado nos termos desta Lei, observado o disposto no inciso Ill do artigo 5º da Lei Complementar 
Federal nº 101 de 04 de maio de 2000; 
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IV. Transpor, Remanejar ou Transferir Recursos até o limite de 10% (dez por cento), dentro 
de uma mesma categoria de programação ou mesmo órgão sem prévia autorização legislativa, nos termos do art. 
167 da Constituição Federal, comprovado documentalmente pelo Poder Executivo e editado por decreto; 

§ 1 º Não onerarão o limite previsto no inciso I e IV, os créditos: 

1) Destinados a suprir insuficiência nas dotações do grupo de Pessoal e Encargos Sociais. 
2) Atender pagamentos decorrentes de precatórios judiciais, amortizações e juros da 

dívida. 
3) Atender despesas financiadas com recursos vinculados a operações de créditos e 

convênios. 
4) Atender insuficiência de outras despesas de custeio e de capital consignadas em 

Programas de Trabalho das Funções de Saúde, Assistência Social, Previdência e em Programas relacionados à 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. 

5) Destinados à cobertura de despesas à conta das receitas próprias de autarquias, 
fundações e empresas dependentes. 

6) Abertos mediante a utilização de recursos na forma prevista nos incisos I, II e III, 
parágrafo l 0 do artigo 43, da lei federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

V. Observadas as normas de controle e acompanhamento da execução orçamentária e com 
a finalidade de facilitar o cumprimento da programação aprovada no orçamento, autorizado a remanejar 
recursos, no âmbito de cada órgão, entre elementos do mesmo grupo de despesa e entre atividades e projetos de 
um mesmo programa; 

VI. Contingenciar parte das dotações quando a evolução da receita comprometer os 
resultados previstos. 

Art. 27. Fica o Poder Executivo autorizado a alocar recursos na Lei Orçamentária para novas 
unidades de despesas devidamente criadas por lei. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 28. Não sendo devolvido o autógrafo de Lei Orçamentária até o último dia do exercício de 
2019 fica autorizada a realização das despesas até o limite mensal de doze avos de cada programa da proposta 
original remetida ao Legislativo, enquanto a respectiva lei não for promulgada. 

1. Publicar, até 30 (trinta) dias após o encerramento do bimestre, relatório resumido da 
execução orçamentária, verificando o alcance das metas e, se não atingidas, deverá realizar cortes de dotações; 

li. O Poder Executivo emitirá ao final de cada quadrimestre Relatório de Gestão Fiscal, 
avaliando o cumprimento das Metas Fiscais, em audiência pública, perante a sociedade civil, em local 
previamente divulgado. 

Art. 29. A inclusão na Lei Orçamentária de transferência de recursos para custeio de despesas 
de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de 
interesses locais, atendidos os dispositivos do art. 62 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, e 
mediante celebração de convênio, em conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

Art. 30. O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das receitas resultantes 
de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino nos tennos do art. 212 da Constituiç~o Federal. 

. ~~. 
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Art. 31. O Município aplicará no mínimo 15% (quinze por cento) das receitas resultantes de 
impostos na manutenção dos serviços públicos de saúde, nos termos da Emenda Constitucional nº 29, de 
13109100, combinado com as novas disposições da Lei Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 

Art. 32. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhar ao Poder Legislativo até o 
dia 30 de setembro, compor-se-á de: 

I. Mensagem; 
II. Projeto de Lei Orçamentária; 
III. Tabelas explicativas da receita e despesas dos três últimos exercícios; 
IV. Tabelas com as previsões estimadas para os três exercícios vindouros. 

Art. 33. Integrarão a Lei Orçamentária Anual: 
I. Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo; 
II. Sumário geral da receita e despesa por categorias econômicas; 
III. Sumário da receita por fontes e respectiva legislação; 
IV. Quadro das dotações por órgãos do governo e da administração indireta. 

Art. 34. O Poder Executivo enviará até 30 de setembro de 2019 os Projetos de Lei Orçamentária 
e eventuais alterações do Plano Plurianual à Câmara Municipal que o apreciará até o final da última Sessão 
Legislativa, devolvendo-o a seguir para sanção. 

Art. 35. O Município deverá adotar a medidas necessanas para atender aos novos 
procedimentos contábeis vigentes através do PCASP - Planos de Contas Aplicados ao Setor Público, bem como 
a qualificação dos servidores integrantes do processo de convergência. 

CAPÍTULO VII 
DO ORÇAMENTO DA FUNDART - FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA, 

DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UBATUBA- IPMU E 
DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC 

Art. 36. Constarão da proposta orçamentária do Município, demonstrativos discriminando a 
totalidade das receitas e das despesas da Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba - FUNDART, Instituto de 
Previdência Municipal de Ubatuba - IPMU da Fundação da Criança e do Adolescente - FUNDAC. 

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO ANCHIETA- Ubatuba, 1 ldejulho de 2019. 

DÉLCIO JOSÉ SATO. 
Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da Secretaria 
Municipal de Administração, nesta data. 

_,Rmuma
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MUNICIPIO: UBATUBAJSP 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS - ARF 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

Exercício: 2020 

Tabela 1 - ARF (LRF, art. 4º, § 3º) 
·,/ DEMAIS RISCOS FISCAIS P.G\SSl\(OS PROVIDENCIAS ' 

Descrição ..• Valor Descrição 
1 - Riscos Orçamentários 1 - Riscos Orçamentários 
Realização de despesas não passíveis de previsão, Abertura de créditos adicionais a partir 
situação emergência! ou estado de calamidade pública da Reserva de Contigência 
{enchente, vendavais, qranizo, estiagem, surtos ou 
epidemias) 325.000,00 
li - Riscos Fiscais da Dívida li - Riscos Fiscais da Dívida 
Despesas com paqamento de Ações Judiciais ou Abertura de créditos adicionais a partir 
depositas judiciais orçados a menor 325.000,00 da Reserva de Contiqência 

-

TOTAl,.. •':\. 650.000,00 "• ' ·.,. .: 

Fonte: Divisão de de Contabilídade 
Nota: Conforme art. 9º, § 1 º da LDO, a reserva de contigêncía será de até 5% da Receita Corrente Liquida 

Délci~~~~)sato 
Prefeito~···· ~<ipal ,j 

fj,/ 
t .. S Soares 

Sejfetário Municipal de Fazenda 
// i /h ;: 

/ ' 

/ ~e~ito Altair dos Santos 
.JdFfc nº 01 SP220140/0-8 ,·"! 

I 
l 

R$ 1,00 

' 
.. 

Val9r 
· .. 

325 000,00 

325.000,00 

650.000,óO 



- - - ··- . - . , 
;i . Ariô. ; 

; 

Essiecíficacãó V~lor 
.. . ; , ;:: Corrente (a) .... 

;, 

A) RECEITA TOTAL 348.147.250,00 
1 - Receita Não Financeira (1) 333.978.503,00 
B) DESPESA TOTAL 348.147 .250,00 
1 - Despesa Não Financeira (li) 341 284 250,00 
C) RESULTADO PRIMARIO (1-11) - 1305 747,po -
D) RESULTADO NOMINAL (A-B) -

DIVIDA CONSOLIDADA 33 078 406,00 ,_. 
BESTOS A PAGAR PROCESSADOS -

·,, _____ 

-
Fonte: Divisão de Contabilidade 

MUNICIPIO: UBATUBA!SP 
LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2020 

2020 2021 
.. 

. 

r• Valor•;.: %PIB• ;_ Válor ·. ,;., Valor :, 

·constante {a/PIBr1oO ··· Co(fente {b) Constante 

326 898.826.29 19.49 370. 776.821,25 326.897 .385,23 
313.594.838,50 18,70 355.687.105,70 313.593.456,08 
326.898.826,29 19,49 370. 776.821,25 326 897_385,23 
320.454.694,84 19, 11 363.467.726,25 320.453.282,18 

f;, 
;, 

%PIB! 
b/PlB)*100' 

20,76 
19,91 
20,76 
20,35 

6.859.856,34 - 0,41 - 7. 780.620,56 - 6.859.826,10 - 0,44 -
- - - -

31.059.536, 15 1,85 33. 078.406, 00 29.163.755, 15 1,85 
., 

' - -
... ~ 

·{opcional) - Pr-t?Municipal data base 2016: R$ 1.786.357 600,00 - Fonte IBGE 

(~ \ . 
\ 

Délcio José~to. 
Prefeito Muni · ai 

{Y.;! 
Ra C.s Soares 

·~' 

~
vl: 

Se '!- o Municipal de Fazenda 
./! i 

/'fll 
sJJe~ Altair dos Santos 
cRCnº 01SP220140/0-8 

,.,-' J 

2022 
, .. , 

... Valor Valor % PIB* · 
Com:mte (C) Constante (c/Plfa)*100 

394 877314,63 326.896.018,60 22,11 
378.806.767,57 313.592.145,pB 21,21 
394.877314,63 326.896.018.60 22, 11 
387.093 128,46 320.451.942.49 21,67 

8.286.360,89 - 6 859 797.42 - 0,46 
-

33. 078.406, 00 27 383.693,' 7 1,85 
- - -



MUNICIPIO: UBATUBAJSP 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 00 EXERCÍCIO ANTERIOR 

2020 

Tabela 3 -AMF - Demonstrativo li (LRF, art. 4º, § 2º, inciso 1) 
ESPEClFICAÇÕES .·. :: Metas Previstas %: : Me•ãs Realizadas ... . .. .. ): ·. ·: . ; em 2018 PlW ... · i:• +em 2018 :. : 

... jl .. 
'~ •. .. (a) f:. 

A) RECEITA TOTAL 343.110.250,00 
1 - Receita não Financeira (I) 332.212.150,00 
B) DESPESA TOTAL 343.110.250,00 
1 - Despesa não Financeira (li) 338.982 850,00 
C - RESULTADO PRIMARIO (1-11) - 6.770.700,00 -
D- RESULTADO NOMINAL -

Divida Consolidada 14.960.000,00 
Restos a Pagar Processados -

Dívida Consolidada Líquida - 2.899.565,49 -
Fonte: Divisão de Contabilidade 
Nota *(opcional) PIB Municipal data-base 2016: R$ 1.786.357.600.00 - IBGE 

\ 

·,~,,\~ 
Délcio José '"ittk.) 

Prefeito MuQí ipal 
/ 

~~ 
Ra.{f'f é~s Soares 
S'~cretário Municipal de Fazenda 

L 
I t \. 

~edito Altair dos Santos 
/,,. CRC nº 01SP220140/0~8 

0 

(f,l} 
19,21 326.747.631,21 
18,60 320.873.818,00 
19,21 301.070.872,43 
18,98 299. 749.980,75 

0,38 5.742.738,64 

- -

0,84 11.058.623,70 

- 16.833.218,33 
0,16 - 4.923.706,05 -

% .. k 
PIB*': 

18,29 
17,96 
16,85 
16,78 

0,32 
-

0,62 
0,94 
0,28 

.. Variação " .. : 

Valor % 
(e);;;. (b-a} (c/a)x_100 

-16.362.618,79 - 4,77 
-11.338.332,00 - 3,41 
-42.039.377,57 - 12,25 
-39.232.869,25 - 11,57 
12.513.438,64 - 184,82 

0,00 -
-3.901.376,30 - 26,08 

16.833.218,33 -
-2.024.140,56 ~ 



MUM!CIPIO U8ATU8NSP 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2020 

- - -- ----·- .. - .. -~·-- '" ~·" ! ~••· ': J ,._ > '<•~n.-~., 

ESPECIFICACAO .•. .· . VALORES A PRECOS CORRENTE 
. ···";<;. - ·.. :. . :. ·;· ':. .. 2011·· '"2018: % .. 2019 ·· .. % ./, 2020 •: % : . 2021 

RECEITA TOTAL 300.276.459,76 326.747.631,21 8.82 402.625.250,00 23,22 348.147 .250,00 -13,53 370.776.821,25 
Receita não Financeira (l) 297.619.996, 11 320.873 818.00 7.81 39\ .392.623.92 21,98 333.978.503,00 -\4,67 355.687 .105,70 .. 
DESPESA TOTAL 288.857.094,49 301.070.872,43 4,23 402. 625. 250, 00 33,73 348.147.250,00 -13,53 370.776.821,25 
Despesa não Financeira (li) 287.372.219,91 299.749.980.75 4,31 398 067.250,00 32,80 341.284.250,00 -14,26 363.467 .726,25 
Resultado Primário __:!_Q'.247.776,20 ··-- 5.742.738,64 -43,96 - 6.674.626,08 -216,23 - 7.305.747,00 __ Sl.46 • 7.780.620,56 
Resultado Nominal - - - . . 
Divida Pública Consolidada 14.798.130,74 11.058.623,70 -25,27 13.987 600.ÕÜ 26,49 33.078.406,00 ·f:l6:4s 33 078.406,00 --
Restos a Paqa_i::_frocessados 8.640.528.50 16.833.218,33 94,82 -

·----~ 

- --·-·· - - ... ·-

t:SPEC!f\CACÃO - -- --- . - .. - .. VAL.ôRES A PRECOS CONST Al:JTES 

.. ,,.. . '~ --

% 2022· % 
6.50 394.877.314,63 6,50 
6.50 378.806.767,57 6,50 -6,50 394.877.314,63 6.50 
6,50 387.093.128,46 6.50 
6,50. 8.286.360,89 6,50 

. 

º·ºº "33 0?8406,00 º·ºº -·--,,,___;_.._ -
···~ ·--

·-

2off_T.. ;201a ! •t.r 1 2019 · 1 'lç- 2020·~-~a;., -r~- 2021 1 ·% 1 2022 1 % 
RECEITA TOTAL 300.276.459.76 326.747.631,21 8,82 402 625.250,00 23,22 326.898.826.29 -18,81 326 897 .385,23 0.00 326.896.018.60 0,00 

!Receita não Financeirã (1) 297.619.996, 11 320.873.818,00 ___ 7,81 391.392.623,92 21,98 313.594.838.50 .~:_~19,88 313.593.456,08 0,00 313 592 145.08 0,00 
DESPESA TOTAL 288.857.094,49 301.070.872,43 4,23 402.625.250,00 33,73 326.898.826,29 -18,81 326.897.385,23 0,00 326.896.018,60 0.00 
Despesa não Financeira (llC=-~- 287.372.219,91 299.749.980,75 4.31 398.067.250,00 32,80 320454.694.84 -19,50 ~2..0453 282,18 0.00 32.Q,451.942,49 -··· . 0,00 
Resultado Primàrio I0.24'7.776,20 5 742 738,64 -43.96 - 6.674.626,08 -216.23 - 6.859.856,34 2'78 . 6.859.826.10 0,00 - 6.859.797,42 0.00 
Resultado Nominal . - - 0,00 . .. 0.00 .... - 0,00 ........ - 0,00 - 0,00 

,. !Divida Pública Consolídada.. 14.798 .. 130.74 11.058.623,70 · -25.27 13.987.600,00 26,49 31.059.536.15 122,05 29.163.755,15 -6,10 ·-27~383.693:17~·-- -6,10 
\ !Restos a Pagar Processados 8 640.528.5Q_ 16 833 218.33 94,82 . _ - ··-- o.oo -~·~ ~:~. o.oo . .... - o.oo - --·-

.... ... --... ----L....... . ·----L ..... 1.. .L........----
N.ola: Divida f'.'.ublíca elevada em virtude da Operação de Credito autorizada através da Lei Municipal nº 4.120 de 14.11.2018 

P,~?!_:ç~s ·parçi_ 2021 e 2022 acrescidas da expectativa inflacionária em 6,5% ao ano. 
• .. ,""~•vo 

.,.,,.\ 

l ·", 
Délcio José "s'ato 
Prefeito MunicwjF 

. J:i/ 
~lpt{jl :.e·:s Soares 

l~r,e rio Municipal de Fazenda 

~
(\-1 

. ,.- erl'édito Altair dos Santos 
j RC nº 01SP220140/0-8 

/ l v1 



MUNICIPIO UBATUBA/SP 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2020 

T b 1 5 AMF D a e a - - emonstrat1vo IV LRF º 4º ~ 2º ( , art .~ , inciso Ili) 
PATRIMÓNIO LIQUIDO 2016 % '2017 '' 

, .. · e;,· 
'º 

Patrimôn io/Capitai 1.016.040,28 0,16 1.016.040,28 0,09 
Reservas º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Resultado Acumulado 632.965.217,85 99,84 1.167 101.911,85 99,91 
TOTAL PL 633.981.258,13 ,, 100,00 1.168.117.952, 13 100;00 
Fonte Balanço Patrimonial Consolidado do Municipio 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 
PATRIMONlO UQiJIDO' 2016 ...... ''%,. 2017 % "' 

'Patrimônio/Capital - 0,00 - 0,00 
Reservas - 0,00 - 0,00 

'2018 
1.01ô040.28 

0,00 
1.092.217.202,09 

' 1 093.233.242,37 

.. ;, 20:18 5: 

-
-

Resultado Acumulado - 21.186.370,31 100,00 - 77.049.681,00 1 ºº·ºº - 129. 132.866,62 
TOTAL PL ."! 21. 186:370,31 
Fonte Balanço Patrimonial do IPMU 

f 
\, ...... , ___ 

Délci~ José ~~to .. 
Prefeito Muníc· 

Ral 
Se 

/ 
/ f\ 

/' ~ 

./ 
.// 

A .. /"'/ 

/ ~\'. 

BeÔ~dÁo Altair dos Santos 
CRC.~º 01SP220140/0-8 

J/ 
j 

100,00 - 77. 04~L681, oo 100,00 - 129. 132.866,62' ·, 

R $ 1,00 
% 1 

0,091 
0,001 

99,91 i 
100,001 

%0• 
0,00 
0,00 

100,00 
100,00 



MUN!CIPIO UBATUBAISP 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS F'SCA.IS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

2020 
Tabela 7 - AMF ·Demonstrativo VI ILRF. art 4". G 2'. inciso IV. alínea 'a"I 
RECElíAS . .. 2016 2017 
RECEITAS PREVIDENCIARIAS • RPPS /EXCETO INTRA·ORCAMENTARIA (1) 

RECEITAS CORRENTES 8.239.411,38 10.731.141,59 
Receita de Contrib...iição dos Sequrados 

1 Pessoal Civil 7.491090.48 9.066 665, 15 
1 Pessoal Militar 

Outras Receitas de Contribuiucôes 

i Recerta Patrimonial 
Recerta de Serviços 

----·· ! Outras Receitas Correntes 
Comoensacào Previdenciaria do RGPS oara RPPS 738 224,33 1 013 238.82 

Demais Receitas Correntes 10 096,57 651 237,62 
RECEITAS DE CAPITAL 

Alienacão de Bens. Direitos e Ativos . 
Amortização de Emprestimos 
Outras Receitas oe Caonal 1 

DEDUÇOES DESAGIOS - i 
! i-l Deduções da Receita ; -
RECEITAS PREVIDENCIARIAS • RPPS llNTRA-ORCAMENTARIAl (li) 1 12.851.014.79 14.129.685,20 
RECEITAS CORRENTES 

1 Receita de Contribu•'.<2es 
1 -

1 
Patronal 

Pessoal Civil 12 377.077.27 13.602.740.53 

' Pessoal Militar 
Para Cobertura de Deficit Atuarial 
Em Reoime de Debitas e Parcelamento 473.937,52 526.944.67 
Receita Patnrnonial 
Receita de Servi'C!s 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 1 . 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS nm"' (f+lfj . 1 21.cso.42e 1 r 24.860.826 79 
1 

DESPESAS 
. 

2016 ... 2017 
!DESPESAS PREVIDENCIARiAS · RPPS (EXCETO INTRA·ORCAMENTAR!Ai (IV) 20. 533. 341,40 25.912.381,67 
1 AOMINLSTRACAO 1 

1 Desoesas Correntes 1.051 053,08 1.179.502,56 
Desoesas de Cap1\al -

PREVIDENCIA 
Pessoal C1v1i 19.482.288,32 24 732 879, 11 
Pessoa! Militar 

OLttras Despesas Previdenciarias 
1 

Compensação Previdenciária do RPPS para RGPS 
Demais Deseesas Prev:denciárias -

!DESPESAS PREVIOENCIARIAS • RPPS ( INTRA-ORCAMENTARIA\ (1/) 

AOMINISTRACAO . 
Despesas Correntes -

1 

1 

ESPESAS i"REVIOENCIARIAS Nll = llV = Vl 
=Caoítai 

< 20.53:!.341,40 25-912.361 6Tt 

PREVIDENCIÁRIO íVlll: f!ll-Vll 

~CURSOS PARA O REGIME í>ROPRIO 
IA 00 SERVIDOR ···.·· 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 
Plano Financeiro 
Recursos para CobertÜra de lnsulfic1êncía Financeira 
Recursos para Formacão de Reserva 
Ornros Aportes para o RPPS • Cobertur~ Fol!ia !nativos PMU 

Ptano Previder.ciSrio 
1 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 
1 Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 
! Outros Aportes oara o RPPS 

• ENTARIASOO RPPS : 
Saldo Financeiro 

::.~.ceita e Despesa - Instituto Prnvidenc1a M 
~ 

_,~·) 

Délci~~:ee'S~Í; / 
Prêielto Mun 'ai 

#, ;;;:/ 

Ra .<:'.s Soares 
sa,~tário Municipal de Fazenda 

i· 
i .. 1 

~m~~ Altair dos Santos r· 01SP22014010-8 

"}! 
l/ 

.\ c557,084 71 . 1.051.554118 

. .. 2.326.664 42 2.894.136 91 . "' .. . 
-· 

2.326 664.42 2.894.136.91 
. 

-
. 
. 

4$7,87 10.852 27 
. . 

282.658.270 06 317,458 .226 26 
Ubaluba 

R$ 1,00 
2018 

14.031.806,74 

9 598.070,23 
. 
. 

3.594.990.45 
-

828.254,86 
10.491,20 

. 

1 

15.167.592,79 

-
14.192.689,46 

834 367.53 

140.535,80 

1 

29.199.39963 

2018 . .. 

28.939.964,$3 ! 

1.131868,73 

27 806096,1 o 

! 

.. 
28.939.96483 

. 259.434''70 

.' 2;243.383 59 

•' . 
. 

2.243.383,59 

14.370,16 ... 
:1.47:508.832 34 



MUNICIPIO: UBATUBAJSP 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

2020 
Tabela 8-AMF - Demonstrativo VI (LRF, 4", § 2", inciso IV, alínea a) 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO 00 EXERCICIO 

EXERCICIO PREVIDENCIARIAS PREVIDENCIARIAS PREVIDENCIARIO jd) ={"d" exercício anterior) + ( e ) 

(a} (bl lcl = (a-b) 1 
2019 46.352.694,82 32.436. 128,46 13.916.566,36 367.816.491,08 
2020 48.672.359. 14 35.276.845,56 13.395.513,58 381.212.004,66 
2021 51.685.206,30 37.774.283,02 13.910.923,28 395.122.927,94 
2022 54.770.445,48 40.253.753,30 14.516.692, 18 409.639.620, 12 
2023 57.930.033,09 23.465.048,61 34.464.984,48 444.104.604.60 
2024 61.171.172,93 45.258.404,15 15 912.768,78 460.017.373.38 
2025 64.496.995,57 47.934.023,34 16.562.972,23 476.580.345.61 
2026 67.918.283,25 50.172405.56 17.745.877,69 494.326.223,30 
2027 71.452.632,67, 52.473.117,71 18.979.514,96 513.305.738,26 
2028 75.1i1.930,27 54.562.398, 15 20.549.532, 12 533.855.270 ,38 
2029 78.902.534,63 56.922.316,22 21.980.218,41 555.835.488,79 
2030 82.862.268, 16 58.035.003,44 24.827.264,72 580 662.753,51 
2031 87.006.357,03 60.247459,00 26.758.898,03 607.421.651,54 
2032 91.327.888,48 61.981.384,80 29.346.503.68 636.768.155,22 
2033 95.860.560, 18 63.447.860,43 32.412.699,75 669.180.854,97 
2034 101.281.522,83 68.444.291.41 32. 837.231 ,42 702.018.086,39 
2035 104 002.517,69 71.488.623,22 32.513.894,47 734.531.980,86 
2036 106.714.717,58 74.460.143,46 32.254.574, 12 766.786.554,98 
2037 109.393.564,95 78.308.277,66 31.085.287,29 797.871.842,27 
2038 111.929.125,81 84.880.377,82 27 048.747,99 824.920.590,26 

2039 114.369.287,20 86.848.618,40 27.520.668,80 852.441.259,06 

2040 116.853.333,72 88.589 940. 19 28.263.393,53 880.704 652,59 
2041 119.391 .345,83 90.312 872,92 29.078.472,91 909.783 125,50 
2042 121.993.933,95 91.811.396,58 30 182.537,37 939.965.662,87 
2043 88.924.321, 08 93.877.530,01 -4. 953.208, 93 935 012.453,94 
2044 89.164.184,66 94.764.926, 18 -5.600.741,52 929.411.712,42 
2045 89.356.381.68 96.134. 034,79 -6.777.653, 11 922.634.059,31 
2046 89.495.305,30 97.114.872,11 -7.619.566,81 915.014.492,50 
2047 89.598.497,44 97.794.600,84 -8.196.103.40 906.818.389,10 
2048 89.681.824,56 98.177.009,41 -8.495.184,85 898.323.204,25 
2049 89. 740.037,91 98.993.902,81 -9.253.864,90 889 069.339,35 
2050 89.770.031,72 99.431.564,31 -9.661.532,59 879.407 806,76 

2051 89.794.018,29 99.453.583,70 -9 659.565.,41 869.748.241,35 

2052 89.832.777,12 99.188.575,22 -9.355.798, 1 o 860. 392 .443 ,25 
2053 89.900.666,45 98.763.545,75 -8.862 879,30 851.529.563,95 
2054 90.005.333,80 98.303. 914,90 -8.298.581,10 843.230.982,85 
2055 90.124.203,38 98.707 .023,46 -8.582.820,08 834.648.162,77 
2056 90.232,347, 11 99.108.808, 19 -8.876461,08 825.771.701,69 
2057 90.329.262,35 99.509.315,85 -9.180.053,50 816.591.648,19 
2058 90.414414,17 99.908.592,50 -9.494.178,33 807.097.469,86 
2059 90.487.233,39 100.306.683,54 -9819450,15 797.278.019,71 
2060 90.547.114,66 100.703.633,66 -10.156 519,00 787.121.500,71 
2061 90.594.649,81 101 058.302.25 -10.463.652,44 776.657 848.27 
2062 90.630.374,34 101.414.913,59 -10.784.539,25 765 873.309,02 
2063 90.653.533,60 101.773.341,06 -11.119.807 ,46 754 753.501,56 
2064 90.663.335,68 102.133.466, 18 -11.470.130,50 743.283.371,06 
2065 90.658.948,71 102.495.178,21 -11.836.229,50 731447.141,56 
2066 90.639498,01 102.858.373,73 -12.218.875,72 719.228.265,84 

: 2067 90 604.063.13 103.222.956,27 -12.618.893, 14: 706 609.372,70 ' ··-
' ( .,.., .. 

. .,..,---· 



MUNICIPIO: UBATUBA/SP 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2020 
.. ,--· . - ..... l .. --- - - - -· ! 

REC{:ITAS REALfZADAS · .. 

·' 
(+)RECEITAS DE CAPITAL -ALIENAÇAO DE ATIVOS (1) 

Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 

DESPESAS EXECUTADAS ,,, 
APLICAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO DE ATIVOS {li) 
(-) DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortização de Divida 

(-} DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA 
Regime Geral de Previdencía Social 
Regime Próprio de Previdencia dos Servidores 

{+) RENDIMENTO APLICAÇAO FINANCEIRA 
(-) DESPESAS BANCARIAS 
(+) Saldo de Exercico Anteriores - 2007 e 2009 

SALDO FINANCEIRô (Acumlllado) ,. 
Fonte: Dirertoria de Contabilidade 

.-Contas bancarias reduzidas: 1151 e 1163 \ -,,,,, 

·,,, . ' \" ' 

~.,,,~ j· c ... ,,c~::,_ .. ······--' 

Délcio José Sato 
Prefeito Munipü>al 

~, 

Raij))f'-C.c.s Soares 
7retário Municipal de Fazenda 

. ·· .. , 

,• 

''· 

2016 {a} 

-

2016 (d} 

246.000,00 
-

-

-
-

18315,10 
-

441.289,87 

,. 213,604,91 ·'. 

1/ 
I I 

Ben.lto lltair dos Santos 
CR7F8P220140/0-8 

Í/ 

/! 
() 

.2017 {a} 

48.300,00 

2017(d) 

105.500,00 
-

-

-
-

8.590,53 
-

. 1'64.995,50 

·. 2018 (b} 

63.721,00 

·'·· 2018 (e} .. ·.•• 

204.900,00 
-
-

-
-

879,70 
26,50 

··.··· 24.669,70 



2068 90.551.674,63 103.588.835,93 
2069 90.481.310,86 103.955.929,04 
2070 90.391.894,39 104.324.157,80 
2071 90.282.288,38 i 04.693.450, 02 
2072 90. 151.292,67 105. 063. 738, 76 
2073 89.997 639,68 105.434. 962, 10 
2074 89.819.990,09 105.807.062,84 
2075 89.616.928,26 106. 179. 988,22 
2076 89.386. 957,43 106.553.689,76 
2077 89. 128.494, 53 106.928.122,95 
2078 88.839.864,90 107.303.247,04 
2079 88.519.296,44 107.679.024,90 
2080 88.184.045,30 107.417.702.26 
2081 87.832.348,91 107.825.528,35 
2082 87.443.254,63 108.232.424,94 
2083 87 .014.654,41 108.638.439.40 
2084 86.544.311,67 109.043.618.29 
2085 86.029 853,72 109.448.007,41 
2086 85.468.763,61 109.851.651, 76 
2087 84.858.371, 54 110.254.595,61 
2088 84. 195.845,72 110.656.882,49 
2089 83.478. 182, 72 111.058.555, 19 
2090 82.702. 197,24 111.459.655,82 
2091 81.864. 511,20 111.860.225,78 
2092 80.961.542,29 112.260.305.80 
2093 79. 989.491,71 112.659.935,97 
2094 78.944.331,23 113.059.155,71 

Fonte: Instituto de Prevídencia M. de Ubatuba 
Avaliação Atuarial - Dezembro de 2018 

4·' 

----Oelcio José Sato 
- Prefeito MuniciWri"' 

'·. /:;ff#t' 
Ral~fé'({'oares 
S~c~~tário Municipal de Fazenda 

} \ 
;, )? 

a.,:f'. dito Altair dos Santos 
e e nº 01sP22014010-a 
! 
' ! 
' ' i i 

1 ! 

1/ 
li 

-13.037.161,30 693.572.211,40 
-13.474.618.18 680. 097. 593, 22 
-13. 932.263,41 666.165.329.81 
-14.411.161,64 651.754.168, í7 
-14. 912.446, 09 636.841. 722,08 
-15.437.322.42 621.404.399,66 
-15.987.072, 75 605.417 .326.91 
-16.563.059,96 588.854.266,95 
-17. 166. 732' 33 571.687.534,62 
-17.799.628,42 553' 887' 906. 20 
-18.463.382, 14 535.424.524,06 
-19.159.728,46 516.264.795,60 
-19.233.656,96 497.031138,64 
-19.993. 179,44 477.037.959,20 
-20.789.170,31 456.248.788,89 
-21.623.784,99 434.625. 003, 90 
-22.499 306,62 412. 125.697.28 
-23.418.153,69 388. 707.543,59 
-24. 382. 888, 15 364.324.655,44 
-25.396.224,07 338.928.431,37 

-26.461.036,77 312.467.394,60 
-27.580.372,47 284.887.022,13 

-28.757.458,58 256. 129.563,55 
-29.995.714,58 226. 133.848, 97 
-31.298.763,51 194.835.085,46 
-32.670.444,26 162.164.641,20 
-34.114.824,48 128.049.816,72 

Atuaria Responsável: Richard Dutzrnan 
MIBA 535 MTB/SP 



. .... 
TRIBUTO MODAUDADE 

PTU/Tx. Serv.Urt Isenção 
Remissão* 

. ·' 

MUNICIPIO UBATUBAISP 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2020 

SETORES RE,NUNCIA DE RECEITA PREVISTA 
PROG/SENEFICIARIOS 2020 2021 2022' 

Art 31 da L. 1011189 2.700.000,00 2 875.500,00 3.062.407,00 
Contribuintes Art. 32 L.1011 /89 1.133.500,00 1.207.178,00 1.285.670,00 

COMPENSACAO .. '', 

Aumento no quadro municipal de servidores 
efetivos na função de Fiscais de Tributos. totalizan-
do o acrescimo de mais 11 fiscais, contribuindo 
para o incremento de arrecadacão das receitas 

f'"',, ,TOTAL 3.833.500,00 4.082.678,00 4.348.077,00 oroveninentes do ISSQN e revisões da DIPAM 
F(2nte: Diretoria de Contabilidade 

• Nola A legislação correspodente a remissão é anterior a LRF 
lsenÇão/lrnunidade - Artigo 31 do CTM - Lei Municipal nº 1011 /89 
Remissão. Artigo 32 ao 34 do CTM - Lei Municipal nº 1011/89 
Nâ~~~.str~~~ Leis especificas de renuncias de receitas as devidas compensações. 

·,_,]·,,, 
Délcio José SatQ
Prefeito Myn,i~ a)·~ 

/// 

!tl:i;,~/~.; 
RaiiS,r-2;$ Soares 
Secretári6' Municipal de Fazenda 

B~. to Altair dos. Santos 
CRf /1º 01S~~C):10-8 

/ ' ,,.;.,~. . .- /'./ <. .. _,,.. 
Ivo Edsof'Í da Slíva 
Seção de Tributos e Divida Ativa 



MUNICIPIO UBATUBA/SP 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARCiEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONTINUADO 

2020 
Tabela 10 - AMF (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) . EVENTOS . 
Aumento Permanente da Receita 
(-) Transferenda Constitucional 
(-) Transferencia Fundeb 
Saldo Final do Aumento Permanente da Receita {I) 

_ Redução Permanente de Despesa (li) 
\ rvtwqem Brutá (ri!)::::: O:t'll) .. 
\ Saldo.,_utílizado da Margem Bruta (IV) - IPMU 
\ Novas.pocc 
Mftrnem Li~uida .de Expansão de DOC (V} :::: (!li-IV) 
Fonte: Diretoria de Contabilidade 
Nota:.Até mre.nto não foi estimada aumento ou expansão das receitas e despesas. 

'-':-.. ' 
~·J' 

Délcio José Sato 

Prefeito M~~~~I 
... 

Ra~l::.tr.S Soares /e4º'71 Mun;dpal de Fazenda 

BenJ L., dos Santos 
CRr;22014010-8 

[/ 

VALOR PREVISTO PARA2020 

·. 

, .. 

R$ 1,00 

-

-

-
-

-
-

. 



MUNICÍPIO DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO ·LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS- LDO 

ANEXO V· DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCICIO 

EXERCÍCIO 2020 

Programa: 0001 AÇÃO LEGISLATIVA 

órgão Resp.: 18 CAMARA MUNICIPAL Dl UBATUBA 

Unidade Resp.: l CÂMARA MUNICIPAL OE USA TUBA 

Objetivo: Atender as questões polit:cas sociais visando o bem dz; comunioade, legislar e fiscalizar as açõe$ do Poder Executivo, Autarqu;ns e Fundações 
Públicas 

Justificativa : Cumprir ,,eu papel constitucional de f1scalizaçilo 

Público Alvo : Servidores e População 

indicador 

\Janutencao do Prédio Sede do Poder Legisltativo 

Manutenção dos Serviços Legislativos 

Moucrniwr o Legislativo 

Rrnovaçao e ManutençM dn Frota do Poder Legislativo 

Código Ação 

1005 MLLHORIAS E MANlJTENÇ.<i.O LfGISLArlVO 

2030 PESSOAL E ENCAl"<GOS SOClf\IS - LEGISLATIVO 

2031 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - LEGISLATIVO 

2032 BENffiCIOS DA PREVIOE.NCIA SOCIAL - LEGISLATIVO 

/ 

~ _, .. _,.,..,-" 

m'ROO}ôl 23/04/2019 oa.10.w; 

Unidade 
Medida 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

Unidade 
Medida 

UNIDADE 

PEí~CENTUAL 

PrnCENTU.l\L 

PE RCENTU,,l 

TOTAL DO PROGRAMA: 

versfl0297õ4J201r, ~-1 o s1 

lndíce lndice 
Recente Futuro 

90 95 

100 'lOO 

90 95 

100 100 

Meta Custo 
Física Estimado 

&30 000,00 

100 9 954 000,00 

100 2 82 <) 500,00 

100 206 000.00 

13.614.500,00 

lf 27 



MUNICÍPIO DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS· LDO 

ANEXO V- DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCfCIO 

EXERCiCIO 2020 

Programa: 0002 VALORIZAÇÃO DA CULTURA 

Orgào Resp.: 20 FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA UBATUBJ', - FUNOAPT 

Unidade Resp.: 1 FUNDAÇAO DE ARH' C CULTURA DE UBATUBA · FUNDART 

Objetivo: Estimular. promover, criar. contribuir, apoiar e executar aUvldades de artes. eventos. festejos, fe1rns, e~petaculos. exposições dos div&rsos setores 
da cuitura que visern o seu desenvolvimento 

Justificativa : Preservar a tiistona e cullura caiçara e proporcionar u desenvolvimento e o acesso a cu!tura ern seus diversos segmentos a todo murnc1pio 

Público Alvo : Pessoas Assistidas 

Indicador 

PPssoas Assistidas 

Codigo Ação 

1002 INFRAESTRUfUf:rn E APARELHAMENTO - FUNDMll 

201C PESSOAL E ENC1\F~GOS SOCIAIS - FUNDART 

2011 SUBVCNÇôES SOCIAIS DA FUNDART 

2012 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DA FUNDART 

:!013 OFICl~JAS CULTURAIS DA FUNDAÇÃO 

2014 [VENTOS E FESTAS DA FUNDAFll 

2Cl15 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL OI:: CULTURA 

OTROO:I51 21/04120; 908.10.1 b 

Unidade 
Medida 

UNIDADE 

Unidade 
Medida 

UNIDADE 

PEf~CLNTUAL 

UNIDADE 

PERCENTUAL 

UNIDADE 

UN!DADE 

UNIDADE 

TOTAL DO PROGRAMA : 

,.,,-./'' 

~----~· 

ver'Si\O 2910412oib --10-s 1 

lndice lndice 
Recente Futuro 

85000 90000 

Meta Custo 
Fisíca Estimado 

4 15 200.00 

30 2 288. 341, 45 

214 300.00 

100 293 136.55 

24 139 141,60 

24 563.930,40 

600,00 

3.615.250,00 

2/ 27 



MUNICÍPIO DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS· LDO 

ANEXO V· DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

EXERCÍCIO 2020 

Programa: 

órgão Resp.: 

Unidade Resp.: 

Objetivo: 

Justificativa : 

Público Alvo : 

Indicador 

0003 CONSTRUINDO O FUTURO 

21 FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DCJ ADOLESCENTE DE UBATUBA - FUNDAC 

1 FUNDAÇÃO DA CRIANÇA F DO ADOLESCENTE DE UBATUBA - F UNDAC 

Promover a implantação de projelos. programas e serviços de proteçào especial de média e aaa complexidade. bern como 
proteçào básica. executando açoes soc•oeducativas à cri3nç;;s o adolescente que oncon1rarn-se orn si!uriç,~o de vulnerabilidade 
social 

A manutençào da execução das medidas socioeducalivas: a manutençilo do serviço de acolhimemo institucional: a criaçàO de oficinas 
prof1ssiona1s; esportivas e culturais, a fím de prevenir situaçóes de vulnerabilidade social: desenvolver a atividade de formaç3o, atualíwçào e 
desenvo:vimento de Recursos Humanos. 

Crianças e aooiescentes em vUinerabi!ídade sociai 

Unidade 
Medida 

ln dice 
Recente 

lndice 
Futuro 

Acolh~rnento insi.ltw .. ~1ona! (criança~ e adolescenLes atendidos) UNIDADE ?.O 20 

Capacilaçcio de Pessoal (Recucsos Humanos) 

.rv1ecBnisino de Prevesão de situ'-woes de ris::::.o (oficinas) 

M~dn.1a Socioeducati\.ia (Adolescentes atendidos) 

Codigo Açào 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

Unidade 
Medida 

2018 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA E' ESPAÇO DE CONIJ'IVENCIA PERCENlUAL 

il 

1v1 
~ \ 

'~ ( 

ornóoa51 

TOTAL 00 PROGRAMA: 

.Jt--'· 

, 
'-~···-·-""~' 

2:i7õif72ITT B 08.1\f16 \1ersi5029/04/2016 -10::01 

10 10 

255 255 

30 :w 

Meta Custo 
Física Estimado 

100 2.911 105.00 

2.911.105,00 

31 27 



MUNICÍPIO DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS· LDO 

ANEXO V· DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAISfMETAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

EXERC(CIO 2020 

Programa: 0004 PREVIOIÕNCIA MUNICIPAL - RPPS 

Orgào Resp.: 19 INSTITUlO DE PREV MUNICIPAL DE UBATUBA 

Unidade Resp.: INSTITUTO DE PREVIDfNCIA MUNICIPAL DE UBATUBA - IPMU 

Objetivo: Assegurar o direito a prev1dênc1a socia: dos servidores estatutàrios da Prefeitura Municipal de Ubatuba, Cnmma Munic1pal, AL!tarquias e 
f~ndaçoes P1lbiirns do Município de Ubatuba. 

Justificativa : Garantir os \Jenctlcios previdenciários ao:; servidores civis estatutários da Prefeitura. C~rnara Municipal, Autarquia,; e fundações Publicas do 
Município de Ubatuba, mediante às contribuiçóes de seus assegucados ativos. inativos. pensionistas e também do munic1pio (patronal). visando o 
equilíbrio financeiro e atuarial. dentro dos limites estalJelecidos om lei 

Publico Alvo : Servidores Ativos e Inativos 

Indicador Unidade lndice fndice 
Medida Recente Futuro 

Bt·.~•x~r1oos Concedidos UNIDADE. 74S 769 

Código Açào Unidade Meta Custo 
Medida Flsica Estimado 

0002 APOSENTADORl.'\S E PENSÕES PERCENTUAL 769 35. 71o000,00 

1003 AMPLIAÇAO E REFORMA DA SEDE DO IPMU UNIDADE 1 30 000,0ll 

2016 MANUTE.NÇAO DA AUTARQUIA - IPMU PERCENTUAL 100 1 900 000.00 

2017 GENEFICIOS DA PFlE.'ilD(NCIA ·LICENÇA SAUDE PERCENTUAL 100 50 000,00 

7999 RE SEFIVA DE CON l INGtNCIA - IPMU PERCENTUAL 100 4 693 000.00 

TOTAL DO PROGRAMA' 42.383.000,00 

("' ) 

QFR00357 2 31041201§oa:rn1 i:; V<~r5'-\o-~91ü41'i016 - 10 51 4i 2 7 



MUN!Cf PlO DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO ·LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LOO 

ANEXO V· DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERC{CJO 

EXERCfCIO 2020 

Programa: 0005 APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL 

órgão Resp.: 1 GABINETE. DO PREFEITO 

Unidade Resp.: 1 CHEFIA DO GABiNtTF 

Objetivo: Promover a integração entre as unidades administrativas para manutençào e operaç:io dos serviços prestados. visando o 11compant1<lmcnto dos 
custos e otim1zaçào dos resultados 

Justificativa : Criação do programa para integraçso das unidades visando controlar os custos administrativos e operacionais com a aquisíçiio de matena1s 
prestação oe serviços e remuneraçáo dos serJidores municipais 

Público Alvo : Serv1çoslServ1doresiPopu1açõo Gerai 

Unidade 
Medida 

Indicador 

C1\MPANHAS E EVUHOS SOUDARIOS APOIADOS PELO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE UNIDADE 

\/tanutenc,ào Adm1n1strntiva e Operacional das Uniondes PERCENTUAL 

r?!~:JjJStes Salariais prev1sios na legisLaçéw PE.i'!CENTUAL 

Código Ação Unidade 
Medida 

2001 MANU ITNÇAO DAS UNIDADES ADMINISTRATIV,'\S E OPERACIONAIS PCRCENTVAL 

2001 MANUlTNÇAO DAS U~JIOADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS PERCENTUAL 

2001 MANUTENÇAO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E OPEf'<f,CK)NAIS PERCENTUAL 

2001 MNfüTENÇÃO DAS UNIDADES AOMINIS1 RATIVAS [OPERACIONAIS PERCENTUAL 

2001 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES AOMINISIRATIVAS E OPEf,ACIONAIS PERCENTUAL 

2002 SUPl'.NvlCNTOS FINANCEIROS· ADIANTAMENTOS PERCENTUAL 

2002 SUPf<IMENTOS FINANCEll<OS. ADIANTAMEN ros PERCENTUAL 

2002 SUPRIMENTOS FINANCEIROS - ADIANTAMENTOS PERCENTUAL 

?002 SUPRIMENTOS FINANCEIROS· ADIANTAMENTOS PERCENTUAL 

2002 SUPRIMENTOS FINANCEIROS· ADIANTAMENTOS PERCEN:'UAL 

2007 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS PERCENTUAL 

2o::n PE.SSOAL E ENC1\l'ZGOS SOCIAIS PERCENTUAL 

2087 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS PERCENfUAL 

2007 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS PERCENTUAL 

TOTAL DO PROGRAMA: 

~ 
\ .,p.''°' 

\ . '/ 
ÕFROÕ357 

~ 

23f04f2019 08 1 ô 16 Versao 2910412016 - 10 51 

fndíce 
Recente 

100 

4.5 

Meta 
Flsica 

o 

o 

o 

100 

100 

o 

o 

100 

100 

o 

4.5 

o 

o 

o 

fndíce 
Futuro 

·100 

4.5 

Custo 
Estimado 

º·ºº 
C.Jíl 

() ºº 
46 000.üO 

708 100.00 

o.ao 

0,00 

10 000.üü 

62 000.00 

0.00 

3 587 900.DO 

º·ºº 
o 00 

G.00 

4.414.000,00 

51 27 



MUNICÍPIO DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS· LDO 

ANEXO V· DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCfCIO 

EXERC(CIO 2020 

Programa: 0006 FAZENDA ATIVA 

órgão Resp.: 5 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

Unidade Resp.: 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE F.A.ZENDA E PLANEJAMENTO 

Objetivo: Cr rar e desenvolver politicas de maxirn1zaçao de receitas. 

Justificativa : Constata-se um alto grau de inadimplência nos recolh1n1entos dos tributos municipais. o programa visa proporcionar n1ecanisrno que fncili!em a 
cobronça, a nscal:zaçâo e o rncemivo a griraçào de rendas. com ir'nplnntaçáo àe processos ágeis o utilizaç~o de sistemas informatizados. tl€m 
como de centrais de atendHnentos contnburndo gradat1vemente para ar'ecadaçao municipal 

Publico Alvo : Contribuintes 

Indicador 

Cada~li<:Hllento de novos conmbuintes rnob1IH:lrios. e imobi11arios 

Código Ação 

Unidade 
Medida 

UNIDADE 

Unidade 
Medida 

2001 MANUTENÇAO DAS UNIDADES ADM!NISTRATIVAS E OPERACIONAIS PERCENTUAL 

2002 SUPRIMENl OS F!N.ANCEll<.OS ADIANTAMENTOS PERCENTUAL 

2003 ATIVIDADES VOL TAOAS N.1 INCREMFNTO DE RECHT AS PEF<CENTUAL 

2007 PESSOAL E ENCM:~c;os SOCIAIS PERCENTUAL 

2019 PROJETOS COM RECURSOS PMAT PERCENTUAL 

2041 ATIVIDADE DELEGADA UNIDADE 

TOTAL DO PROGRAMA : 

~--- ,) 
~---m ••"""""""'-" 

OFR00357 :L'.37õ4i2ti1S08 Tõ 16 veisào zg/04/201 & - 1 o 51 

lndice !ndice 
Recente Futuro 

3750 3750 

Meta Custo 
Fisica Estimado 

100 2 235 700.00 

100 JB 100.00 

100 93 ººº·ºº 
4.5 4.1' 4 900,00 

o 0.00 

360 000.00 

6.841.700,00 

6i 27 



MUNICf PlO DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO ·LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO 

ANEXO V- DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCJCIO 

EXERCÍCIO 2020 

Programa: 

órgâo Resp.: 

Unidade Resp.: 

0007 UBATUBA MUITO+ SEGURA 

2 SECRETAfl.IA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLIC.A. E DEFESA SOCIAL 

1 SECfllTARIA MUN DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 

Objetivo: Tornar Ubatuba uma cidade mais segura para a populaçáo ioca: e fiutuante. através da uniào oos setores at1min1strativos o polic1dis. visando" 
segurança e preservaçao do patrímonío publico. 

Justificativa ' Considerando a exwnsao territorial do rnunicipín. as sazonalidades tempornis, crescente volume de tráfego de velcuios autornotore5 e ~Gu 
awornutores. íJani1istas, turistas. ocorrêncms oolic,ais e maritínias; a integraçáo das urndades adrnin'1srratívas do poder público municipal com as 
pol;c13is. visam através da utilirnçáo de sisterno~ e aplicativos tecnológicos e de ferramentas tle geslàO, proteger a populaçáo locai, íiutuanto e o 
patnrnôn:o público de eventuais dnnos 

Público Alvo : População local H flutuante 

Indicador 

BLll Z LOUCA TIVAS (CICLISTAS) 

BOMBEIROS MIFtlM ESCOLAS 

CAPt,CITAÇAO E A1 UAL!ZAÇÀO DE AÇÓLS POLICIAIS E. LEGISLA 'i"l\IA 

ESCOLAS INTEGRADAS 

lt<CREMl:Nl() DE SALVAS-VIDAS ALTA TEMPOí<ADA 

!N l lGRAÇAO DAS UNIDADES ADMINISTPAnVAS E OPERACIONAIS 

PONíOS DE MONITORAMF.NTO DE RISCOS E ARCAS DE DESL!ZAMENTO 

PONTOS DE MONITORf,MENTO ELETRONICO 

f.!EALIZAÇÂO Dl CONCURSO PUBLICO E EFCTIVAÇAO Dl GUARDAS 

REAPARELHAR EOUIPAMHJ ! OS/SERVIÇOS DA GUARDA MUNICIPAL 

REDUÇÀO OE CICLISTAS FOFtA DA CICLOVIA 

FIHORMA E AMPLIAÇÁO DA SEDE OPERACION!\L DOS BOMBEIROS 

SALA OE INTELIGENCIA INTEGRADA 

SINALiZAÇAO VIARIA 

USUARIOS DE APP 

Código Açáo 

1007 AMPLIAÇAO E REFORMA DA SEDE DO CORPO DE BOMBEIROS 

1013 SINALIZAÇÃO VIARIA L PINTURA DE FAIXAS 

101•1 OBRAS DESTINADAS AO SISTEMA DE l'RANSITO 

; 027 PROGRAMA MOVIMENTO PAULISTA DE SEGUf<ANÇA VIARIA · 

200"• MANUTENÇ,i\O DAS UNIDADES ADMINISTHATIVAS E OPERACIONAIS 

2001 MANUTENÇAO DAS UNIDADE$ ADMINIS rnA TIVAS E OF'ERACIONAIS 

2001 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ADMINISfRATIVAS E OPERACIONAIS 

2001 MANU'l'ENÇAO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E OPE.RACIONAIS 

2001 MANUTENÇAO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E. OPERACIONAIS 

2002 SUPRIMENTOS FINANCl:'IROS- ADIANTAMENTOS 

FRõfü,5-, 2fíô4120190S1016 

Unidade 
Medida 

UNIDADE 

PERCENTUAL 

UNIDADE 

PERCUJTUAL 

UNIDADE 

PERCENTUAL 

UNIDADl 

UNIDADE 

UNIDADE 

PCRCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

Unidade 
Medida 

UNIDADE 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PEF<CENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCE,NJUAL 
---~~.,.-- .,. ,/ 

( PERCE;NTUAI. 

~ 

ViJrstio-Z9to4/?..üW---1üs1 

lndice 
Recente 

12 

20 

53 

60 

40 

100 

10 

10 

53 

100 

40 

100 

20000 

1500 

Meta 
Ffsica 

o 

100 

·100 

o 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

lndice 
Futuro 

12 

30 

93 

90 

40 

100 

15 

15 

93 

100 

20 

o 

35000 

5000 

Custo 
Estimado 

º·ºº 
180.182,00 

200 ooc;,oo 

0,00 

350 900,00 

2.08S 140,00 

183.200 OG 

13210000 

'79 800.00 

30 000,00 

li 27 



MUNICf PlO DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO ·LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LOO 

ANEXO V· OESCRIÇAO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

EXERC(CIO 2020 

Programa: 0007 UBATUBA MUITO+ SEGURA 

Orgáo Resp.· 

Unidade Resp.: 

2 SECRE T AR!A MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E DffLSA SOCIAL 

1 SEC:RCT ARIA MUN. DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 

2002 

2002 

2002 

2002 

2005 

2007 

2007 

::·007 

2007 

2007 

2022 

2023 

2024 

2042 

SUPRIMENTOS FINANCEIROS- ADIANTAMENTOS 

SUPRIMl:NTOS FINANCEIROS -ADIANTAMENTOS 

SUPRIMENTOS FINANCEIROS - ADIANTAMENTOS 

SUPRIMENTOS FINANCEIROS - ADIANTAMENTOS 

PROGRAMAS DE EDUCAÇÀO PARA O TRÂNSITO 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

PESSOAL E ENCM,GOS SOCiA!S 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

PESSOAL C ENCARGOS SOCIAIS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

MANUTENÇAO DO INSTITUTO ME.DIGO LEGAL 

MANUTENÇAO DO GBMAR 

OPERAÇÃO l!ERÂO 

DIARl,D. ESPECIAL POl'I ATIVIDADE COMPLEMENTAR 

': 

\ 

~ '\ 
OHWõ:;i$7 

\ 
23104i2õ19u81ü11 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENiUAL 

PERCENTUAL 

UNIDADE 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PLRCEN1UAL 

PERCCNTUAL 

PERCENTUAL 

PEJ~CENTUAL 

PERCENTUAL 

UNIDADE 

UNIDADE 

TOTAL DO PROGRAMA: 

l!ersao 29/04ltó1 ii . 10: s1 

100 12.000.00 

100 8.000.00 

100 19.000.00 

100 14 000,00 

1 95 000, 00 

4.5 1 200.050.00 

4.$ 1 173 350.00 

4.5 4.440 400.00 

4.5 443 800.00 

-1.5 169 800.00 

100 47.800,00 

100 340 -100.00 

1 250.000.00 

100 180 000.00 

11.745.522,00 

81 27 



MUNICÍPIO DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTARJO- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO 

ANEXO V- DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCfCIO 

EXERCÍCIO 2020 

Programa: 

Orgao Resp.: 

Unidade Resp. · 

Objetivo: 

Justificativa : 

Ptiblico Alvo : 

:ndicador 

0008 SUPORTE JURIDICO MUNICIPAL DE FORMA tTICA, COMPETENTE E TRANSPARENTE 

3 SECRE iARIA MUNICIPAL OE 1\SSUNTOS JURIDICOS 

1 Si:.C::<CT ARIA MUNICIPAL DE .i\SSUNTOS JUl~IOICOS 

Planejar. orientar e coordenar o assessoramento jurídico mun,cipal. como forma de maior efetividade e celeridade na tramnaçào de processos 
judiciais. administrativos e execuções fiscais com consequente dírninwçao da divida ativa municipal 

Assegurar a legís!ação das ações murnc1pais de natureza Jurídica com ampliilçâo da a1rerndaçào municipal implementando melhorias 
principalmente na cobrança da dívida ativa. tarnbem a necessidade de roorganizaçào 1nlerna du >etor de procuradoria lazendàrí~ do municio. 
vrsar1do maior celeridade e efetividade das execuções t1sca1s. impedindo que os credims tributano~ sejam alcançados pela prescriçào, causando 
prejuízo ao ernrio. 

Orgaos Municipais e Munícipes 

Unidade 
Medida 

ln dice 
Recente 

lndice 
Futuro 

ti..·bnutençào A(lmínistrôli\•Z'l e Operôc1onal das Unidades PERCENTUAL 100 100 

Codigo Ação Unidade 
Medida 

2001 MANUTENÇAO DAS UNIDADES ADMIN\STf<ATIVAS E OPERACIONAIS PEPCE.NTUAL 

2002 SUPRIMENTOS FINANCEIROS· ADIANTAMENTOS 

2007 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

•\ 
\ 
\ 

\ 

~~ 
~ \ 

\ 
\ 
L 

õfr~oo3s1 2310412019 ó81ffT7 

PERCE.NTUAL 

PERCENTUAL 

TOTAL DO PROGRAMA: 

r"° 
) 

~--~· 

Verstlo 29í0412üitl-1o 51 

Meta 
Física 

100 

100 

4 5 

Custo 
Estimado 

615 600,00 

7 000.GO 

1 927 300,CO 

2.549.900.00 

9/ 2i' 



MUNICÍPIO DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO 

ANEXO V- DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCfCIO 

EXERCÍCIO 2020 

Programa: 

órgao Resp.: 

Unidade Resp.: 

Objetivo: 

0009 ADMINISTRAÇÃO MODERNA 

4 SECRETARIA MUN!CIPAL DE AOMIN!STPAÇAO 

1 SEC.'<ETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇAO 

Aprimoramento na e.xecução dos serviços e do servidor para melhor atendimento à populaç<io 

Justificativa : Necessidade de desburocra\IZação e irnplementaçâo de ordem tecnológica visando iJ celendade dos atos adrninistralivo> 

Público Alvo : Populaçáo em Gemi e Servidores Públicos Atrvos e Inativos 

Indicador 
Unidade lndice 
Medida Recente 

Manutenção Administrativa e Operacional das Urndades PERCENTUAL 100 

Código Açao Unidade Meta 
Medida Fisica 

2001 MANLJTENÇAO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E OPEF<AC!ONAIS PERCENTUAL 100 

2002 SUPRIMENTOS FINANCEIROS - ADIANTAMENTOS PERCENTUAL mo 

2006 AUXILIO .A TRANSPORTE DE ESTUDANTES FORA MUNICIPIO PERCENTUAL 

2007 PESSOAL E ENCARGOS SOCl.i'.\IS PERCENTUA.L 4 5 

2019 PROjETOS COM RECURSOS PMAI PERCENlUAL o 

TOTAL DO PROGRAMA: 

/ .) 

OfROüT57 2310412019 oilTõTl ver.são 2s104J2015 .10:51 

tndice 
Futuro 

100 

Custo 
Estimado 

3.816 900.00 

26.000,00 

400 000.00 

4.552 300 ºº 
0,00 

B. 795.200,00 

·101 27 



MUNICÍPIO DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS· LDO 

ANEXO V· DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

EXERCJCIO 2020 

Programa: 0010 PREFEITURA ELETRONICA - E-CITY 

órgão Resp.: 1 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade Resp.: 2 SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA !Nf'ORMAÇAO 

Objetivo· Moderniza a estrutura adrninístrat1va em termos tecnológicos. visando tac1l1tar e agilizar o<; procedir11en1os adm1ni5trntivos e demandas db 
populaçâo em geral com acesso aos meios tecnolog1cos 

Justificativa : Visando dar uma maior interconectividace entre os setores da AdministracáO Publica faz-se necossario adequar as instalações físicas e !oqirns 
dos próprios n1un1cipais. bem como aumentar a demanda cte e oterte de internet através das praças ao ar livre 

Publico Alvo : Urúdades Adrnirüstrat1vas e Popu!açZ1o em Gerai 

Indicador 

INCENTIVO AS ATIVID,\DES DE TECNOLOGIA 

Pl'<!'..DIOS PÚBLICOS INTERLIGADOS A f~EDE MUNICIPAL 

SERVIÇOS ONLINE AO MUNICIPE 

Código Ação 

Unidade 
Medida 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

Unidade 
Medida 

2001 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS PERCENTUAL 

2002 SUPPIMLNTOS FINANCE'ROS ·ADIANTAMENTOS PERCENTUAL 

2007 PESSOAL E ENCAl'<GOS SOCIAIS PERCENTUAL 

2019 PROJETOS COM FlECLJRSOS PMAl PEFlCLNTUAL 

TOTAL DO PROGRAMA: 

º· 

\ ,_, .. .-··· 

\ 
'-\ 

\ 
~··/ 

orr<ooo57 23104.12019 oá 1 o 11 Vcif'lao 29/0412016. 1031 

indic:e 
Recente 

Meta 
Ftsica 

100 

100 

4 5 

o 

3 

fndice 
Futuro 

4 

Custo 
Estimado 

287 600.GO 

20 ooo.Cü 

551 000.00 

o 00 

858.600,00 

111 27 



MUNICÍPIO DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO - LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO 

ANEXO V- DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERC{CIO 

EXERCÍCIO 2020 

Programa: 0011 COMUNICAÇAO PARA TODA A SOCIEDADE 

Orgào Resp.: 1 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade Resp.: 4 SECf<El ARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

Objetivo : Ampliar a comunicaçào interna e externa visaMo proporcionar a transparência e as inforrnaçóes os cidadã.os sobre as açàes e progr;)rni1> da 
Pr~;teitura Mun1c1pa\ 

Justificativa : .t\ crescente procura de informações pela sociedade, leva o setor a criar mecanismo de amp11açtw cc~stas divulgações e incentivar a participaçáo 
oopwlar no comrole social e auxilio na f:scalirnçao dos recurso publicas 

Público Alvo : População ,:;m Geral 

Indicador 

AMPLIAR NUMlNOS DE SEGUIDORES NAS REDES SOCIAIS 

INSí:FtÇOLS EM MIDL'I DE. DIFERENTE. MATERIAIS PRODUZIDOS PELA PMU 

PU8LICAÇÓES 0[ JORNAIS E CARTAZES 

Código Ação 

Unidade 
Medida 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADL 

Unidade 
Medida 

20C1 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ADMINISl'l<ATIVAS E OPERACIONAIS PERCENTUAL 

2002 SUPRIMENTOS FINANCEIROS· ADIANTAMENTOS PE RCE.N'I UAL 

2004 PUBLICIDADE E PROPAGANDA PEf<CENTUAL 

2QOJ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS PEIKENTUAL 

TOTAL DO PROGRAMA' 

\·)\ l~ 

\ \ 

t___---~·'"' 

OFROÕ~7 23/04/2019 os 1 o 17 ve-rsi\6 2910412016·-1051 

fndice índice 
Recente Futuro 

51078 56185 

3500 4500 

450 soo 

Meta Custo 
Física Estimado 

100 13i'600,00 

100 20 000,00 

100 500 000.00 

4.5 467 750.00 

1.125,350,00 

·12/ 27 



MUNICIPIO DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO ·LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS· LDO 

ANEXO V· DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

EXERCfCIO 2020 

Programa: 0012 TURISMO O ANO TODO 

Orgào Resp.: 13 SECRl fARIA MUNICIPAL OE ·1 Uí'llSMO 

Unidade Resp.: 1 r U'JOO MUNICIPAL DE TURISMO 

Objetivo: Proporc1onar o turí5mo o ano todo visando atender os segmentos que apresentem demandas de merrndo 

Justificativa : Observa-se uma grancle sazonaliciade no fluxo turist1co de Ubr11ubt1, principalmente nas baixas temporadas, proporcionar programas óe turismo 
náutico. ecológico e festivos, tende a aumentar o fluxo tufistico no municlpio e provavel incremento de recursos fmanceiro~, com a prestação dfl 
serviços. 

Público Alvo : Populaçáo flutuante e 1oca1 

Indicador 

Numero do Cadas1ro no C0da5tur 

Observatório de T un-smo/t~ntrevista~ 

PrQJeto5 de Educaçao Ambiental 

ª'ªde Ocupaçao Popu>açào Flutuante 

Código Açâo 

Unidade 
Medida 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

Unidade 
Medida 

2001 MANUTENÇAO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS PEPCENTUAL 

2002 SUPRIMENTOS FINANCEIROS· ADIANTAMENJOS PERCENTUAL 

2007 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS PERCEmUAL 

2020 FOMENTO AOS PROGRAMAS OE DE.SENVOLVIME.NTO TURiSTICOS PERCENTUAL 

2C21 PROMOÇAO E MARKETING DO DESTINO UBATUBA PU<CE.NTUAL 

TOTAL DO PROGRAMA : 

'1~. 
\ 

L_., .. -' ... 

DFR00357 2310472019 08. iO 17 vers11e.-w1041201õ. 10 s1 

fndice ln dice 
Recente Futuro 

250 350 

6000 6500 

2 2 

1300000 1400000 

Meta Custo 
Flsica Estimado 

100 197 600.00 

100 20.000.00 

4 5 600 550.00 

100 177700.00 

100 31 100.00 

1.026.950.00 

13í 21 



MUNICÍPIO OE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO ·LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS- LDO 

ANEXO V- DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

EXERCÍCIO 2020 

Programa: 0013 FOMENTANDO A AGRICULTURA E A PESCA COM SUSTENTABILIDADE 

órgão Resp.: 9 SECRETARIA MUNICIPAL DE. PESCA E AGRICULTURA 

Unidade Resp.: 1 SECRE. TAf~IJ\ MUNICIPAL DE PESC.<\ E AGRICULTURA 

Objetivo: Promover o deserwolvimento sustentável das atividades de agricultura familiar, pesca anesanéil o mancultura de Ubatuba. resgatando setores 
l1istoncarnente de suma in1portãnc1a para o nosso litoral. Garanur t1limentaçáo sau(lável. ger<Jçao de renda. respeito às 1radiçóes e culturas locms. 
incentivando a cooperação e solidariedade entre nosso produtores 

Justificativa : Resgatar essas ativillades de suma importãnc1a para nossa economia, romemando a agricullura familiar, a pesca artesanal e maricultura, 
garantmdo renda e a permanência das comunidades tradicionais. sendo esta a melhor lorrna ele alavancar as atividades rurais e pesqueiras. 
aprove<tundo a tendencia aluai ao ecoturismo, turismo de 3ventura e gastronómco, modalidade 8inda pouco exploradas na regiào e que podcrn 
ser atreladas a pt:sca e a agricultura 

Publico Alvo : Agr;cu11ores. Maricultores ~ pescadores 

Indicador 
Unidade 
Medida 

!' ... ~anutençao Adrninistratíva e Operac1onnl das Unidades PERCENTUAL 

QUAUFICAÇAO DE AGRICUUORES F PESCADORES UNIDADE 

SERVIÇOS DE MAQUINAS AGRICOLAS PARA PRODUTORES UNIDADE 

Código Açáo Unidade 
Medida 

1~oe CONsmuçAo DO VIVEIRO MUNICIPAL üNiõÃÕÊ 

2001 MANUTENÇAO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS [OPERACIONAIS PERCENTUAL 

?002 SUPf<IMENTOS F1Nf1NCEIROS ·ADIANTAMENTOS PERCENTUAL 

2007 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS PERCENTUAL 

2008 MANUTENÇÃO 00 MERCADO DE PEIXE MUNICIPAL UNIOADi:: 

2025 INCREMENTO DAS ATIVIDADES Jl,GRICOL.AS E PESQUEIRAS PERCENTUAL 

TOTAL DO PROGRAMA : 

l~ 

i 
\ 

\ 

OFROO:l57 

\ 
,,,.·-

.e:' 
'--~~_,,, ..• •*,_,------""""" 

2310412019 08.10 1,7 Versao 2910412016. 10 51 

!ndice 
Recente 

100 

150 

60 

Meta 
Física 

100 

\00 

4.5 

100 

ln dice 
Futuro 

100 

150 

60 

Custo 
Estimado 

1 e 000.00 

328 900,00 

14 000.00 

sn aso.ou 

55.200.00 

100,00 

1.294.080,00 

14/ 27 
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MUN!CIP!O DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS· LDO 

ANEXO V· DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERC(CIO 

EXERCÍCIO 2020 

Programa: 

órgão Resp.: 

Unidade Resp.: 

0014 HABITAÇAO PARA TODOS 

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABílAÇAO 

1 SECRE TAPiA MUNICIPAL DE llABITAÇÀO 

Objetivo: Atendimento a populaçào. contemplar.do a regulariwçào e implemen1açào de açoes que visem a agilizaçáo de processos ele aprovaçc,o. 
fiscalizaçào e monitoramento de construções em geral ''promover açôes para regu1arizaçáo fundiária dos lotes visando just1çB social e segurança 
da populaçao. garantindo a instalaçao de benfeitorias L:rbarms necessarias nas drea5 ocupadas. 

Justificativa : O crescente investimentos em projetos para construçao no murncipio, e ainda. os elevados índices de construçees e ocupações írregulares. 
so11cítarn da actministraçao ações 1rnediJLas que rrossarn nortear o crescimento dil ciclaoa nos próximos quatro anos, inciuindo a necessidade de 
revrsílO de leis municipais. tais como o Plano Diretor e a Lei de Uso e Ocupação do So!o, bem como a implementaçao de pesso<ii R 

equipamentos. fatores imprescindível p3ra efetiva atuvçáo des\o secretaria: observnndo, ainda, que a realizaçàa do programa culminará 
certamente em maior arrecad0çào a fazenda municipal. 

Público Alvo : Populaçao em Geral 

Indicador Unidade 
Medida 

ACfSSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA PEf<CENTUAL 

.í\PRGVAÇAOii~E.GULARIZAÇ.i\.O PROJETOS PERCENTUAL 

F<EGULARIZAÇAO FUNOIARIA UNIDADE 

Código Açào Unidade 
Medida 

2001 MANUTENÇÃO 01\S UNIDADE.S .A.DMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS PERCENTUAL 

200'! MANUTEr-JÇ.ii.O DAS UNIDADES ADlv\INISTRAlWAS E OPERACIONAIS PE.RCE.NTUAL 

2002 SUPRIMENTOS FINANCEIROS - ADIANTAMENTOS PERCENTUAL 

2002 SUPPIMENTOS FINANCEIROS· ADIANTAMENTOS PERCENTUAL 

?007 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS PEil.ClNTUAL 

2007 PESSOAL l ENCARGOS SOCIAIS PERCENTUAL 

2025 AÇÓES DE REGULAFdZAÇAO FUNOIARlA UNID/10[ 

2026 AÇÕES DE F<CGULARIZAÇAO FUNDIAR!A UNIDADE 

TOTAL 00 PROGRAMA: 

~~\ 
~ 

''· 

f\ 

õf'R00357 ~3104/2019 08.1 o 17 

{ 

"·-

') 

< 
~· 

~ 

Versáo 29/04/2011):10:--51 

lndice 
Recente 

50 

100 

2 

Meta 
Fisíca 

o 
100 

100 

o 

4.5 

o 

o 

indice 
Futuro 

15 

100 

Custo 
Estimado 

0.00 

108 800.00 

8 000.00 

º·ºº 
2 233 300.00 

0.00 

0.00 

202 ººº·ºº 
2.552.100,00 

~Si 27 



MUNICIPIO DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO ·LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO 

ANEXO V- DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METASICUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

EXERCICIO 2020 

Programa: 

órgão Resp.: 

Unidade Resp.: 

0015 UBATUBA SUSTENTÁVEL DESENVOLVIMENTO E PRESERVAÇÃO 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

St.CRET ARIA MUNICIPAL OE MEIO AMBIEN fE 

Objetivo: Estimular o desenvolvimento baseado na sustcmabilidaoe, dotfü a Secretaria de Meio Ambiente com capacidade técnica e rr~cursos pé'I:< a 
realizaçao de diagnr;stícos. planeJ3mento e zoneamenlo ambiental, promover qualíd<lde de vicia aos munlcipes e preservacào do mero ambiente 

Justificativa : Ubatuta por possuir rn3is ele 80'\< do ierritorío 111un1cipal cobertos por area verde preservada nos impoe a necessidade de promover um 
desenvolvimento baseado na sustenlatJrirdade, gerenciando a ocupaçâo de lorma rac;onal. incentivando o empreendedorismo e o 
deserwolv1menlo econômico. sempre considerando a vocação do município. Construir uma ótica ampliada de quaiiclm1e de vida digna otJservando 
o concP.ito de meio ambiente sustentável que prevê avanços significativos na :>3nidade das águas. sanidade do ar, sanidrnJe do solo, harrnoniil na 
organrzaçi\o humana dos espaços. compatibilidade das funções e ênfase no desenvolvimento sustentado. O programa Ubatuba S~rstc,ntélve: bu~ca 
desenvolvimento com preservaçáo das matas, rios. ochoeiras e praias que são nos50 rnaror património 

Público Alvo : Popu!açao local e f'uristas 

Indicador 
Unidade 
Medida 

Consoirdar e Habi\itm Fundo de Maio Ambiente PERCENTU/1L 

Elaboraçáo ~~ !rnplantaçêlo ele Projetos Amolentais UNIDADE 

lrnµlarnaçao de Programas Amb1fmta1 PERCENTUAL 

Pro1etos de Educação Arnbiemai UNIDADE 

Código Açào Unidade 
Medida 

1020 CONSlf<IJÇÓf:.S DE ECOPONTOS. GALPÕES OE TRIAGEM E TRA.NSBORDO SUL UNIDADE 

1021 CONSHWÇÔES DE FOSSAS SEPTICAS UNIDADE 

1022 CONSTFWÇÓE.S DE SISTEMAS DE Dí<ENAGEM UNIDADE 

1023 iMPLANTAÇAO DE UNIDADES DE CONSERVAÇAO MUNICIPAL UNIDADE 

?001 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ADMINIS\f'<AflVAS E OPERACIONAIS PERCENTUAL 

200? SUPRIMENTOS FINANCEIROS· ADli\NTAMf:.NTQS PERCENTUAL 

2007 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS PERCE.N\UAL. 

2053 CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA ATiVIDADES AMBIENTAIS UNIDADE 

2054 IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS AMBIENTAIS PERCENTUAL 

2055 CONTRATP..ÇAO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS AMBIENTAIS UNIDADE 

TOTAL DO PROGRAMA: 

\~\ 
~ 

' \ 

\ 
\ 

dkõom 

j 

;>3/0412019 0810.17 versaa297o4í2016 ~To ~1 

lndíce 
Recente 

50 

6 

50 

o 

Meta 
Flsica 

o 

o 

o 

100 

100 

4 5 

100 

o 

ln dice 
Futuro 

75 

9 

75 

o 

Custo 
Estímado 

O.DO 

0,00 

0,00 

20 000.00 

"190 100.00 

12 000.00 

732 700.0Cl 

20 000,00 

20 000,0G 

0,00 

994.B00,00 

161 27 



MUNICÍPIO DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO 

ANEXO V- DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METASfCUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

EXERCICIO 2020 

Programa: 0016 TECENDO A REDE: REDEFININDO A EDUCAÇÃO 

Orgão Resp.: 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÀO 

Unidade Resp.: 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE t.DUCAÇÀO 

Objetivo: Redefirnr a Rede Municipal de Educação em suas müitiplas vertentes. 

Justificativa : Necessidade de promover a rnvisáo elas bases estruturais praticas educativas, linha pedagógica, copacitaçlío dos profissionais da educilçao. 
arnpl:açao e meli1oria dos espaços escolares: visando uma educaçào de qualidade 

Publico Alvo · Rede Municipal de Ensino 

Indicador 

C0t'5muç1\0 OE NOVAS UNIDADES ESCOLARES 

NUMf: RODE. VAGAS OF ERECIOAS PARA r AIXA ET ARIA DE O A 3 ANOS 

?ROFJSSIONAIS CAPACITADOS COM FORMAÇÃO CONTINUAD.i\ 

INDlCE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO BASICA 

Unidade 
Medida 

UNIDADE 

UNIDADE 

PERCENTUAL 

INDICE 

Codigo Açao Unidade 
Medida 

1009 CüNSTRUÇAO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DA SME UNIDADE 

1015 CONSTRUÇAO DA 'T .. M PFWF ERNESMAR OE OLIVElí<A,. UNIDADE 

i016 CONSTRUÇÃO DA CRECHE SUMARt: UNIDADE. 

1011 CONSTRUÇÕES E AMPLIAÇÕES DE CRECHES NO MUNICIPIO DE UBATUBA UNIDADE 

2002 SUPRIMENTOS FINANCEIROS - ADIANTAMENTOS PERCENTUAL 

2002 SUPF!IMENTOS FINANCEIROS - ADIANTAMENTOS PERCENTUAL 

2002 SUPRIMENTOS FINANCEIROS - ADIANTAMENTOS PERCENTUAL 

2027 AOMINISrnAÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DP. EDUCAÇAO PERCENTUAL 

2028 Ri:MUNL:l~AÇAO E ENCARGOS DOS SERVIDORES DA SME PEHCENTUAL 

2029 GESTAO DA ALIMENTAÇAO ESCOLAR PERCENTUAL 

2043 ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO PEFlCEN"UAL 

20·13 ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO PLRCENTUAL 

2044 GESTÃO DE F<ECURSOS FISICOS E SERVIÇOS PERCENTUAL 

2044 GESTAO DE RECURSOS f'ÍSICOS L SEl'NiÇOS PERCENTUAL 

2044 GESTAO OE RECURSOS fiSICOS L SERVIÇOS PERCCNTlJ,;L 

;'045 OPERAÇClLS DL: MANUTENÇÃO DA INFRAESTl~UTURA PERCENTLJ.'\L 

2045 OPERAÇOES DE MANUTFNÇAO DA INFRAESTRUTURA PERCENTLJ,\L 

2045 OPERAÇÕES DE MANUTENÇAO DA INFF<AESTf<UTURA PLRCENTUAL 

2045 OPERAÇÕES DE MANUTENÇÃO DA !NFf<AESTRUTURA PERCENTUAL 

2046 ll.E'MUNUl.AÇAO L LN CARGOS DOS Pf<üf ISSIONAIS DO M1\GIS; LWU L SL!\VIUU!-<b PL\-.:LLN íUAL 

2046 REMUNERAÇ.Ã.O E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTtl<IO E SERVIDORES PERCENTUAL 

2046 REMUNERAÇA.O E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO E SERVIDORES P[l~~CENTUAL 

iü•lo \ REM,UNERAÇÃO E ENCARGOS DOS Pl<OFiSSIONAIS DO MAGISTtRIO E SH<VIDOF<ES PERCENTUAL 

T:ll0'1i2ô1llü81017 Versào 29;0412-orn ~ro:;1 
' -~ \ 

lndice 
Recente 

60 

2634 

95 

6 

--
Meta 
Física 

o 

o 

o 

o 

100 

o 

o 

100 

4.5 

100 

100 

o 

o 

100 

o 

o 

100 

o 

100 

o 

4 5 

4.5 

o 

' 

Índice 
Futuro 

60 

2634 

95 

G 

Custo 
Estímado 

0.00 

D OG 

0.00 

D,JCJ 

15 OOC.00 

9 000.00 

9 000.00 

993 300.00 

2.76C 000.00 

5 '108 711,00 

.~1 350 ºº 
27 800,00 

5 809 449,00 

8 390.887.24 

450.000,00 

3 683.118. 76 

2 55? 951.00 

100,00 

100,00 

14 943 /QS 00 

L8.80S 39$,00 

H 70}080,00 

213 000,00 

"l 7í 27 



MUNICÍPIO DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS- LDO 

ANEXO V· DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METASfCUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

EXERCfCIO 2020 

Programa: 0016 TECENDO A REDE: REDEFININDO A EDUCAÇAO 

6 SECHETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Orgao Resp.: 

Unidade Resp.: l SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC.~ÇAO 

2046 

2046 

2041 

2047 

2048 

2048 

2049 

2050 

2050 

REMUNERAÇÃO E ENCAf<GOS DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO E srnvlDORES 

REMUNERACÀO E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTIÕRIO E SERVIDORES 

HEPASSES Jl.0 3' SETOR DA SME 

REPASSES AO 3' SE TOf< DA SME 

SUPORlE PEDAGOGICO 

SUPORTE PEDAGOGICO 

TRANSPOFll E: DE ALUNOS DA EDUCAÇM BASICA 

RC.MUNEl~AÇÃO E ENCARGOS DOS DEMAIS SC.RVIDORES DA SME 40% 

r<EMUNERAÇÃO E ENCARGOS DOS DEMAIS SERVIOOf<ES DA SME 40% 

Ptl<CLNTUAL 

PERCENTUAL 

UNIDADE 

UNIDADE 

PERCEN\LIAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PEHCENTU/l.L 

TOTAL DO PROGRAMA: 

\ 
. wn';(oo3s1 ZJ.10412019 o81TI17 z;:::> V,;;;S!lô 29/0412016. 1 OS1 

o 137 500,00 

o 7.003 600,00 

o 480 000.00 

100 40i' ººº·ºº 
o 185 233.00 

100 400 000,00 

100 1 544 720.00 

4 5 2. 970 100.00 

o 818.600 00 

97.063.000,00 

181 27 



MUNICÍPIO DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO ·LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO 

ANEXO V- DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCfCIO 

EXERCÍCIO 2020 

Programa: 0017 ASSISTENCIA SOCIAL - UM DIREITO DE TODOS 

Orgào Resp.: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTt.NCIA SOCIAL 

Unidade Resp.: FUNDO MUNICIPAL üE ASSISTLNCIA SOCIAL 

Objetivo: Propiciar um maior e melhor atendimento !is familias e individuas, crianç1is e adolescentes. mulhereo. pessoas rdosas em srtuaçao de 
vulnerabilidade socwl ou mesmo em carater preventivo, fomentando a economia solid1Hís 

Justificativa : Considerando que a Lei Municipal do SUAS tem apenas 2 anos r:te exísténcia e que o municlpio. sendo tle gesrão básica e médio porte. o mesrnu 
precisa consolidar o Sistema Unico de Assistência Social • SUAS e. para que isso ocorra é necessario investir em equ1parn0ntos de Proteçào 
Socrai Básica para a populaçi'ro. Considerando ainda a grande extensao do município e íl dificuldade de transporte dos munícipes para acesso º'' 
po!Hicas de inclusâo, nesse senlido necessitamos de equ!pamentos e oqwpes atuan1es nos temtórios. 

Público Alvo : Pooulaç1lo Vulnerável 

Indicador 

Am;il;ar as vagas de frente de trabalho 

Ampiiar o serviço de convlvência e fortatecímento de vfnculos, 

,l\1end1mento de cri3nças e adole:,cemes com direitos violados e/ou atenciirnento preventivo de forma 
:ontinuada 

Atendirnt~nto e Acompanhamento ae casos de vioiaçao dos direitos da mulher 

Atendimento e .Acompanhamento de casos de •Jiolaçáo oos direitos da pessoa idosa 

Aumenwr a taxa dl• atualização cadastral cio Cadastro único para programas sociais 

Aumentar o número de contratos ele emprestimo u rnicroemptecndedcres atrnves do Banco do Povo 
Paul1sw. 
Aumentar o numero rle vagas de emprego 

C~~pacitar a rede e conselheiros de direitos de forma continua 

F:srnlizar todas as urndades de atendimento â criança e adolesceme. incru1ndo os entidades. p1ogramas 
e prt.~etos cadastrados no CMDCA. Conselho Municipal dos Direitos 

F ormalizaçào do tundo e do conselho da economia solidária 

Garantir o retorno e permanência de crianças e adoleo.centes que evadrram-se da Rede de Ensino 
a traves do Conselho Tutelar 
Media de ~companhamento das familias e indív1duos beneficiários de programas de transferência de 
ri::.:nda no l~~1dor1u LlO CRAS Maria Balio · Regifw Sul 

Medra de atendimentos técnicos índívrduars e coletivos das ramllres (! 1mi1viduos acompanhados pelo 
CF<AS Marra Balro - Pegrào Sul 

P:ornovei c<:1pacítaçôes e encontros com as entidades. proqramas e projetos soóais, bem como os 
conselt10 vinculados. ·~ 

Reallzm Campanha permanente contra a violência doméstica. aco!hencio as dernJnc1as, proporcionando 
atendimento na rede através do CF<EAS. 

Realizar campanhas do día D dos segmentos atendidos pelo CREAS. 

Pealrzar capacitaçóes, parcerias e programas de incentivo ao primeiro emprego 

r-1ealizar cursos do geraçào de renda e capacitação pam os munícipes. focarido os indivíduos e familias 
beneficiárias de programas de transferência de rent1a 

Ref.1hzar o Projeto ··coo;turandio ;:J Rede" 

Realizar os grupos do PAEFI co111 reuniões mensais. atendendo o maior número de rndivlduos e Slrds 
familias 

\"1r1bi1!htir com ;:1~ 0•:,co!iJS cst;:1dtülb otrnvc~:) de poles1w~-, ü ter11~1U.D do Cuw.~dllu T utc~ly, L '..iti"ituto <Li 
Criança e do Adolescente e abord11gern de prevenções cum d:verso:; ternas de 

Códi~o 
\ .. 

1001 \ 

Ji 
Aça!I) 

CONSTRUÇÃO UNIDADE 'CRAS" 

Unidade 
Medida 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

PERCENTUAL 

PERCENTUAi. 

PERCE.NTLJAL 

UNIDADE 

PEPCENTUAL 

PE RC E.NTUAL 

PERCENTUAL 

PEHCENIUAL 

PrnCENTUAL 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

PERCENTUAL 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

PERCENTUAL 

UNIDADE 

f'Lf.:CLNIUl\L 

Unidade 
Medida 

UNIDADE 

ôFROõ357 2310412019-õ810:-í7 Versão Z9104/2ô1õ ~-- -~ .. 

ln dice lndice 
Recente Futuro 

'15 100 

600 625 

200 250 

!O 80 

40 60 

80 85 

60 75 

10 15 

50 70 

60 65 

100 100 

80 90 

350 400 

680 720 

j 

75 80 

5 6 

40 60 

250 300 

100 100 

150 180 

co /O 

-
Meta Custo 
Ffsica Estímat1o 

a·- / º·ºº 

.. --'' 191 27 



MUNICÍPIO DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO 

ANEXO V- DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

EXERCÍCIO 2020 

Programa: 

órgão Resp.: 

0017 ASSISTtôNCIA SOCIAL· UM DIREITO DE TODOS 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS1STtNCIA SOCIAL 

1 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL Unidade Resp.: 

~1004 

2001 

2001 

200-. 

2001 

2002 

2002 

2033 

20j4 

2035 

?036 

2037 

2039 

CONSTRUÇAO 'CENTRO DiA PARA !DOSO E DHICIENTE' 

MANUJENÇAO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS 

MANUTENÇ.i\O DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS 

MANUTENÇÀO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS 

M.A.NUTENÇAO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS t OPERACIONAIS 

SUPRIMENiOS HNANCEll<OS · ADIANTAMEMTOS 

SUPRIMENTOS FINANCEIROS· ADIANT.A.MENTOS 

MANUl ENÇAO DA PRO TEÇA.O SOCIAL BASIC1\ 

MANUTENÇÃO DA PROTLÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE Mt:DIA COMPLEXIDADE 

MANUTENÇÀO DA PROTEÇt,o SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

MANUflNÇÀO DO CONSELHO TUTELAR 

MMJUTCNÇÃO DA GESTÂO SUAS. CADASTi<O ÜNICO. TRABALHO E RENDA 

SUBVENÇÓES SOCIAIS AO 3" SETOR· SOCIAL 

UNIDADE 

PERCEN!UAL 

PERCENTUAL 

PERCtNTUAL 

PERCENTUAL 

PU<CLNTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PEf<CENI UAL 

PERCENTUAL 

UNIDADE 

TOTAL DO PROGRAMA: 

~ 
·:;:;:µ"«" 

,,,,.,. 

t::.~~~·-' __ , ..... ~· 

Of'Rüd'.351 23704T1019õ8.1 o 17 versao L97ITT72016;To51 
,) 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

~ºº 000.00 

100.00 

100.00 

100.00 

8 100.00 

32 000 00 

4.000.00 

1 420.285. 80 

949 636.00 

43,i 800.00 

996.944.00 

1 925080.00 

1 ººº 000.00 

1.211. 148,80 

201 27 



MUNICf PIO DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO 

ANEXO V· DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

EXERCÍCIO 2020 

Programa: 0018 VALORIZANDO UBATUBA 

Órgão Resp.: 7 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRl.JrURA E SERVIÇOS PU6UCOS 

Unidade Resp.: SECRETARIA MUNICIP.A.L DE INFRA.ESTHUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Objetivo: Promover o desenvolvimen!O com in!raestruiurn a cada bairro. oferecendo melhOrias em ruas. avenidas e praças Criaçáo de mecanismo,; de 
mobilidacle urbana. estrutura de saneamento em básico e gestão de resíduos sólidos. 

Justificativa : A cidade de Ubatuba tem um alto indice pluviometfico o que ocasiona a uegradaçilo de vias publicas de forma mais rep1de. com surgirnemo ó0 
OtlStáculos. pnncipalmente nas vias náo pavimentadas Promover estrategias progress:v~s e continuas visando a rep<iraçào da açllo temporal e 
o desafio de$to programa Também é necessário qualificar o rnod,,lo ele gestão de resíduos sr11idos e mobilidade urbana. tornando a cidade mais 
atrativa a populaçao local e flutuante 

Público Alvo : Populaçào em Geral 

Indicador 

M<rnutençMJ Administrativa e Operac:onai das Unidades 

PAViMLN 1 AÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ViAS PUBLICAS 

PIN rLJRAS GUIAS E SARGE 1 AS 

ROÇADAS BAmF<OS 

Código Ação 

1006 OBRAS DE INFHAESTRUTURA E PAVIMEN1AÇJ.:cn5t-·JIASPUBLICAS 

1006 

'1024 

1024 

1025 

1025 

200·1 

2001 

2001 

2001 

2001 

2001 

2002 

2002 

2002 

!002 

2002 

2002 

2001 

?.007 

2007 

:1 
200\). 

\ 

OBFiAS DE INFRAESTRUTURA E P;WIMENTAÇAO DE VIAS PUBLICAS 

ILUMINAÇÃO DAS ORLAS TURISTICAS DO MUNICIPIO 

ILUMINAÇÃO DAS ORLAS TURISTICAS DO MUNICIPIO 

REVll ALIZAÇÃO Dt1 AVENIDA IPEROIG E M.A.RANDUSA 

REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA IPEROIG E MARANDUBA 

MANUTENÇAO DAS UNIDADES ADMINISTF<ATIVAS E OPERACIONAIS 

MA~JUTENÇAO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS 

Mi\NUTENÇAO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS 

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS 

MA~JUTENÇÀO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS 

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ADlvllNISTRATIVAS E OPERACIONAIS 

SUPf<IMENTOS FINANCEIROS - ADIANTAMENlOS 

SUPRIMCNTOS FINANCEIPOS · ADIANfAMENTOS 

Sllf'RIMENTOS FINANCEIROS. ADIANTAM EN ros 

SUPRIMENTOS rnJANCEIROS - ADIANTAMENTOS 

SUPRIMENTOS FIN.t..NCEIROS - ADIANTAMENTOS 

SúPFllMENTOS FINANCEiROS · ADlANTf<MENfOS 

PESSOAL L LNCt'\l<COS SOClf,JS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

l(t.SSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
'· 

~SSOAL L ENCARGOS SOCIAIS 

W0417õW08 1 o .17 

Unidade 
Medida 

PERCEN1UAL 

KILOMETRO 

KILOMETRO 

UNIDADE 

Unidade 
Medida 

PERCENTUAL 

PEFKENTUAL 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

PERCEN f U.'IL 

PERCENlUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTLJAL 

PERCENTUAL 

PEPCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PU<CUJIUf.IL 

PEl<CENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

vcr$8~9Tô4/2010 --fü:S 1 

lndíce 
Recente 

100 

7.3 

100 

40 

--
Meta 

Fisica 
-º-

100 

o 

o 

o 

o 

o 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

o 

4 5 

4 5 

4.5 

4 5 

ln dice 
Futuro 

100 

7 3 

110 

40 

Custo 
Estimado 

0.00 

5. 300 OC0.00 

0,00 

0.00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

10 300.00 

37 200.0Q 

45 300.0ü 

135.200.00 

7 668 565 00 

s 000,00 

6 OG0.00 

6 000.c)C 

2 000.00 

28 000.00 

0.00 

173 SOD.00 

229 050.00 

183 580,0G 

283.300.0C 

211 27 



MUNICÍPIO DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO ·LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS· LDO 

ANEXO V· DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCICIO 

EXERCÍCIO 2020 

Programa: 0018 VALORIZANDO UBATUBA 

órgão Resp.: 

Unidade Resp.: 

7 StCRET ARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRU 1URA E SERVIÇOS PUBUCOS 

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESHWlURA E SERVIÇOS PLIBLICOS 

20C7 PESSOAL E ENCAlxGOS SOCIAIS 

2007 PESSOAL E: ENCARGOS SOCIAIS 

2038 COLFT A [PROCESSAMENTO DE RESIDUOS SOUDOS 

231041201 g Ol:Lfõ17 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

TOTAL DO PROGRAMA: 

<..<~ 

< 
~ 

r __..---~·-~-

Verstlo L~1T04T2:~1 

4 5 8 078 300.00 

o 0.00 

100 17.4 72 000.00 

39.664.595.00 
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MUNICÍPIO DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO ·LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS, LOO 

ANEXO V· DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERC(CfO 

EXERCÍCIO 2020 

Programa: 

órgao Resp. 

Unidade Resp.: 

Objetivo: 

0019 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

15 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇAO PUBLICA 

1 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

Promover extensao e recuperaçilo das AreC!s de llumínaçao Publica no Municlp10 de UbatutJa 

Justificativa · Programa visa proporcionar ilurninaçao a todo território municipal lornando-5e responsável pelo sisrerna, realizar dentre as atividades a reposiçi\o 
de làmpadas, supone, chaves. trocas de luminárias. reatores,relés. braços e rnat<"lriais de fixaçáo conforme Resolução - RN 414 ela ANEEL Cif' 

0910912010 

Público Alvo : Papulaçao em Geral 

Indicador 

Lxpandir Rede de llum1naçii0 

f·J1elt1onas na Iluminação de ruas e avenidas 

Codigo Ação 

Unidade 
Medida 

PERCENTUAL 

PEF<GENíVl\L 

Unidade 
Medida 

2009 MANUTENÇAÓ EXPANSÂOE c(Js1ücf6A lLU~MNAÇÃÓPÜBLICA EM RUAS E 
LOGRADOUF<OS 

PU<CENTUAL 

TOTAL DO PROGRAMA: 

"\ 

'\ 

' ~ 
("--

e 

:::..___ __ ~--~,..~ 

\ OFR00357 237()4/2019 08.101/ Versao L910412ô1() .10:51 

índice 
Recente 

17 

Meta 
Física 

100 

indice 
Futuro 

19 

Custo 
Estimado 

3.876 000 00 

3.876.000,00 
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MUNICÍPIO DE Ubatuba 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÃRIO- LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS- LDO 

ANEXO V- DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCfCIO 

EXERCfCIO 2020 

Programa: 0022 SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL RESOLUTIVA E OE QUALIDADE 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE órgão Resp.: 

Unidade Resp.: 1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDC 

2001 

2001 

2001 

2001 

2002 

2002 

2007 

2007 

20Dl 

20'.J1 

2051 

2052 

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS 

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E OPcRACIONAIS 

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES .l\DMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS 

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS 

SUPRIMENTOS FINANCEIROS· ADIANTAMENTOS 

SUPRIMENTOS FINANCEIROS· ADIANTAMENTOS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

SUBVf.NÇOES SOCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUBVCNÇOES SOCIAIS DA SECP[f ARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CUSTEIO DO COMUS 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

UNIDADE 

UNIDADE 

PERCENTUAL 

TOTAL DO PROGRAMA: 

Q 
\ 
\ 

ÓF1'0035/ 23l04l201908.1017 

~~~)-.~·". 
/ 

_,.,.,.. ··"· 

'/ 

TOTAL 00 PPA : 

9ersilo 2\JllJ412U 16 - 1051 

o 

o 

o 

100 

100 

o 

o 
o 

<I 5 

3 

o 

100 

348.147.250,00 

432 800,00 

30.516 930.40 

40.000.00 

20.308.976.52 

175 000.00 

14 000,00 

1 248 680.00 

1 424.170 00 

29 166 272.28 

17 2 000.00 

C.00 

10 000,00 

85.340.249,20 
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Ata da Audiência Pública para apresentação da prestação de 
contas referente ao 3° quadrimestre de ano de dois miJ e dezoito 
das receitas e despesas realizadas pela Prefeitura Municipal de 
Ubatuba e apresentação da proposta de elaboração Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício de dois mil e 
vinte, realizada aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezenove, às dezoito horas e quinze minutos nas 
dependências da Câmara Municipal de Ubatuba, situada a Rua 
Antônio Marques do Valle, s/n, Silop, Ubatuba/SP. Inicia a 
apresentação Srº Ralph L.C.S. Soares , Secretário Municipal de 
Fazenda, agradecendo a presença e dando foco a apresentação, 
logo após passa a palavra a Srª Adriana Maria dos Santos, 
Chefe da Diretoria de Planejamento Orçamentário, onde expõe a 

forma que será realizada a audiência, seu fundamento legal e 
apresentar os valores efetivados no terceiro quadrimestre de dois 
mil e dezoito das receitas por rubrica e despesas por unidade 
orçamentária; apresenta também resultado da receita corrente 
líquida, despesa com pessoal, despesas com educação, as despesas 
com saúde, acesso ao portal da transparência e composição das 
receitas e despesas das administrações indiretas. Dando 
sequência informa que a municipalidade inicia estudos para a 
elaboração da proposta das Lei de Diretrizes Orçamentárias 
deixando um canal de comunicação com íl1 sociedade para 
apresentação de sugestões, o que deverá ser 'fetuado através do 
e-mail: fazenda<@ubatuba.sp.gov.br. Nada j ais havendo, Eu, 

Bened.ito Altair dos S~ntos, _Iavrei a present1 .;' é assinado 
por mim e pelos demais no hvro de presença· . 
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